








• neA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE UIENOA QUE :>UOSilTUA II'ITEIlRAl"'tNft O PROJl:TO

OU OUE DIGA RESPEITO A "'AIS DE U'" DISPOSITIVO. A IIÁO SER QUE TRAtE OE "DOI FICA.

ÇÕ[:> CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTt'U.ÇÃO, RUAilVAt.ltHT( A U,," DI$POSITlVO ,

tNVOWA " NECESSIDAOE tlE n ALT ERARE'" OUTROS', (I.rt, 2~ ! 2°00 Rte.1NT, DA A N C.)

• UIE~OA E A PROPOSiÇÃO APRESENTA0" COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, POOENOO StR SU­

PRESSIVA. SUAST ITlITlVA. ADITIVA OU MODIFICAT IVAn, (Ar I. :>9 § "O 00 FlEG INT DA A.N.C,)

rORIolIJLiFlIO PREVISTO NO Arl. 2~ § I~ DO REG. II/T.llA A.H.C,

3C0355-~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
fPi.OINJ.----

SIMAD SESSIM

.......,.----------- PLENÂRIO/COl.IlSSÃolsuaCOhllSSÃO------------

SU9COMISSAO DO PODER JUDUCIARIO E DO MINISTrRIO PÚBLICO

Suprimir na alínea "a" do artigo 3 inciso I, do Anteprojeto referente ao ""linis­

tério Público, e acrescentando-se na alínea "b" do inciso II, do mesmo artigo 3,

o seguinte:

" IH - sem exclusividade:

a -
b - promover a ação cívil e penal pública e tomar medidas admiristrati

vas. .. "
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JUSTIFICAÇAO

r necessário desestatizar, democratizando, o acesso à Justiça ofertando-se

às entidades da sociedade civil e ao cidadão o poder de acionar a atividade ju­

risdicional, visando proteger interesses que transcendem a exclusiva atuação do
órgão estadual do Munistério Público.

A ação pública deve ser exercida pelo Ministério Público, tanto na esfe~a

civil como criminal, sem, contudo, excluir a atividade p~rsecutória por pessoas

jurídicas e físicas que, tanto como aquela Instituição, também são co-titula~es

do interesse a ser protegido em juízo. .

Não raras vezes, numa sociedade que exige maior controle da atividade est~

tal e que se organiza através das entidades da: sociedade civil, vê o seu acesso

à justiça bloqueado pelo órgão estatàl, tendo negado a'propositura da ação co~o

exigindo diligências meramente protelatórias, causando indisfarçável clamor pú-
..

blico e descrença no aparelhamento judicial .
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• fitA VllJAtI" " LPnr~fNTAçi.O DE [A/ElltlA QUE SvaSTlTUA INTr.GIIALNE"TE O PROJeTO

ou DUr DIGA RESPfITO" IIAIS et, UII DISPO!.ITIVO, " NÃO SER eor TIl/.TE DE 1I00lf1CA.

ÇÕES COIlIllElATA5. DE lUllEIRA QUE A ALTERAÇÃO. ReLATIVA." "'TE A UII DISPMITIVI) ,

tNVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTtRARUI OUTRO'·, (Art, n S 2'00 "EO INT. DAA.Il.C.l

• [",t!lDA É A PROPO"ÇÃo APRESENTADA COMO ACESSÓRIA er OUTRL, PDOEllOO srR SU­

prESSlVO., sueSTITUTI\'A. AOIT IVA OU MODIfiCATIVA M, (Ar I !\~ § .000 IlEQ,WT DA 1..1/.(: )

fORIIUL;'R10 ,.REVISTO NO Art. 2' § ,tco REG. INT,I)A A.N.t.

3C0356-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SIMAO SESSIM
4UTOII-----------------

J
cr!;~'CO---,

...--,r------------ ,.LEr.:ÃRIO/cONISSÃc/sUBCOIIISSÃO--------------,

SUBCOMISSAO Da PODER JUDICIARIO E 00 MINISTERIO PúBLICO

Alterar-se o artigo 4 - caput, do Anteprojeto do Poder Judiciário, para:

"artigo 4 - Nos Tribunais Estaduais e Regionais reservar-se-á um qUlntO de luga­

res para membros do Ministério Público, Advogados, e Juristas, indicados 'pelas

respectivas classes, aprovados pelo Poder Legislativo competente e nomeados pel~

Chefe' do Poder Executivo. Somente terão acesso aos Tribunais Superiores nós va­

gas de sua classe de origem."
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jUSTIFICAÇAO

o chamado "auinto constitucional" ao instituir a Magistratura de carreira

deve ser mantido no caso do acesso nos Tribunais Superiores, para que se mante ­

nha a pro~orcionalidade da representação, não se frustrando o acesso dos Magis

trados de carreira.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUIt\ITE

3C0357-a
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DUlA "ESPEITO A MAIS DE UM OlllPOSITlVO. A NÃO lIER QUE TIIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAR!M OUTROS". (Art. 2352'00 REG INT. DAA.N.C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO lIER lIU­

PRElISIVA. SUIlSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Art.59 8 ~9DO REG INT. DA A.N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § "00 REG INT. DI. A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

IVO MAINARDI

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO

~PÁIINA~
01/02
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Inclua-se no texto do ANTEPROJETO DO PODER EXECUTIVO, da Subco
missão do Poder Executivo (111-8), no art. 38, que trata das competências dos
Mi nistros de Estado, o segui nte i tem I!, renumerando-se os dema i s :

III! - nomear o titul ar do órgão encarregado da representeçào
judicial e extrajudicial da União, relativamente as materias
de competência do respectivo Ministerio, cuja estrutura e
atribuições serão fixadas em lei;1I

JUSTI FI CAÇA0

O ANTEPROJETO DO PODER EXECUTIVO, elaborado pela Eminente Sub
comissão do Poder Executivo, trata dos Ministros de Estado, de suas atribui ­
ções, de seus deveres e de suas responsabilidades.

Atualmente a representação dos interesses da União, judicial
e extrajudicialmente, incumbe a órgãos centralizados, que, todavia, têm acesso
aos autos administrativos e demais documentos publicos somente por interpostas
autoridades. Assim, tanto'Os particulares quanto o Governo se vêem enredados
nas grossas malhas da burocracia, tornando altamente moroso quaisquer procedi­
mentos relativamente aos negócios ou litígios entre a Administração e os par­
ticulares. Por outro lado, torna-se quase impossível exercer algum tipo de con
trole sobre os atos de representação dos interesses publicos, a não ser quando
consumados, ficando difícil ou, ate mesmo, impossível a sua reparação, seja pe
los efeitos patrimoniais, seja pelos danos sociais à nação em geral. -

No âmbito Federal, a representação judicial da União vem sen
do atribuída ao Ministerio Publico, o que, por si, ê uma absurda incompatibilT
dade com os principias que devem nortear as nobres e relevantes atribuições do'
órgão - autonomia e independência. Conforme demonstram as inumeras propostas a
presentadas, endossando a opinião pacífica dos ilustres membros do Ministêrio
Publico, por intermêdio das respectivas associações de classe, não deve o Mi ­
nistêrio Publico imiscuir-se na defesa ou representação de interesses de mera
gestão administrativa.

Assim, com a proposta de Emenda, pretende-se a descentraliza
ção das atividades de representação judicial e extrajudicial dos interesses clã
União, atribuindo-as aos órgãos jurídicos de cada Ministêrio, relativamente às
respectivas competências administrativas, redundando em benefícios diretos pa­
ra a comunidade, que terá abreviada a circulação de autos e documentos de seu
interesse, assim como darã mais agilidade e eficiência aos atos administrati ­
vos da representação do Governo, liberando o Ministerio Publico para as suas
altas e relevantes funções, e fazendo submeter essas atividades ao mesmo regi-
me de controle e responsabilidade de que tratam os;'artigos 39 e 40 do Anteprojeto.

CONSTITUINTE------------------
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APItESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEt.RALMENTE O PROJETO

OU QUE DllIA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUIt TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAMErHE I. UM OISPOSITIVO •

ENVOLVI. A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 25 li 21'00 REG.INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO I.PRESENTI.DA COMO ACESSÓRIA DE OU1-1I1..PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU NODIFICATIVA". (Arl. 59 ! 41'00 REG.INT. DA A_N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
rr;pÁGINA~

/02
AUTOR----------------

J
LPARTlDO~

I_________. ' J fUs ~---'
--,------------ PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

......-r----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

oo
~
et
a:
(!)
o
...l

~o
a:
l&J
Cf.)

l&J
>
l&Jo

~
X
l&J
~

o

Finalmente, cabe lembrar que todos os Ministerios são dotados
de órgãos jurídi cos - Consultori as Jurídi cas - , com as -respect i vas categori as
de servidores, devidamente habilitados - os assistentes jurídicos da União, cu­
jos cargos são privativos de bachareis em direito e providos mediante concurso
publico de provas e títulos.

No Ministerio da Fazenda existe a Procuradoria-Geral da Fazen:
da Nacional, que, a par- de suas atividades específicas, exerce, cumulativamen~

te, as funções de Consultoria Jurídica_ daquela P.asta.
Portanto, alem de todas as vantagens jã descritas, a aprovação

desta proposta aproveitaria o corpo de advogados da União, jã existente, sem re
presentar qualquer aumento de despesa, alías, pela economia de etapas na burocra
cia, representa significativa diminuição de despesa publica. -

Os Estados, mais evoluídos nesse aspecto, de hã muito providen
ciaram a separação de funções entre aquelas próprias de Ministerio Publico e as
de defesa de interesses da gestão da Administração Püblica, com excelentes re ­
sultados, quer para os cidadãos, principais afetados, quer para a estrutura pu­
b1i ca.

Em suma, a presente proposta de Emenda não e apenas uma suges­
tão teórica ou meramente acadêmica. E o aproveitamente para a estrutura do Execu
tivo da União das multiplas experiências vivida pelos Estados, cujo sucesso, em­
todos os sentidos, e o principal fiador de sua oportunidade e justiça.
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTlTUlfiTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRAI.MENTE O PROJETO

OU QUE DlllA RESPEITD A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QU' TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREI.ATAS. DE MANEIRA QUE A AI.TERAÇio. REI.ATlVAMEN1I"E A UM DISpOSITIVO •

ENVOI.VA A NECESSIDADE DE SE AI. TERAREIlI OUTROS". (Arl. 211 !I 2'?DO REll INT. DA A.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUlRA. pODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICAnVA". (Arl. 59 11 ,~'?DO REll.INT. DA A.N.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 25 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

......,,..------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

5 SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E'DO MINIST~RIO PÚBLIC

Emenda modificativa do art. 18 do capítulo do Poder

Judiciário
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Art. 18 - O Tribunal Superior Federal compoe-se de vinte e sete Mi

nistros vitalícios, nomeados pelo Presidente da RepÚblic~

sendo quinze dentre juízes federais, indicados em lista

tríplice pelo próprio Tribunal; quatro dentre membros do

Ministério PUblico Federal; quatro dentre advogados com

notório saber jurídico e dez anos de exercício profissio­

nal; e quatro dentre magistrados ou membros do Ministério

Público dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

JUS T I F I C A T I V A

A emenda proposta, mantendo a sistemática vigente

da composição do Tribunal, promove uma distribuição mais equitativa

das vagas, permitindo uma representatividade mais equilibrada entre

os segmentos que deverão integrar a Corte de Justiça.

Visa, assim, preservar a distribuição de vagas de

Tribunal por quintos, que é a sistemática tradicional e histórica e

que tem demonstrado ,através dos anos, ser a mais representativa.

O demonstrativo abaixo revela o acerto da emenda ora

proposta:

Anteprojeto Emenda

Juiz Federal
M.P. Federal
Advogado
Magistratura e M.P.Es
tadual,D.F. e Territ:

12
03
06

06

15
04
04

04
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTfiUINTE

3C0359- ...~
• FICA VEPAPA A APIIESEI/TAÇÁO DE E.,rIVOA OuE SUBSTITUA II/TECIIA1.liIENTE O PIlDJETD

ou QUE DICA IlESPEITO A MAIS DE UI/ DISPOSITIVO, A NÃO !IEIl QUE TRolTE DE _DDIFICA­

ÇÕES CORltELATAS, DE "ANEIRA QUE A ALTE""ÇÃO, IlELIlT/lIAME"n A li" OIS/,OSITlVO ,

EI/VOLVA A NECESSIDADE DE IIE ALTEIU.ltEII OUTIlOS·. (Arl. 2ll ! rtlXl ItE. INT. DAA.N.C.)

"EIIENOA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓJl:IA DE DUTIlA, PODENDO SER su­
PIIESSIVA,SUIlSTlTUTIV4. ADITIVA OU MODIFICATiVA". (A'I. li; 14'00 IlEC IN!. DA A.N.C.)

I'OR"UL"IIIO PREVISTO NO A,!. 2S § t' 00 IIE6 INT DA A. N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado PAES LANDIM

PLENÃRIO/COIdISSÃO/SUBCO""SSÃO ---------------

SUBCOMISSÃO 00 PODER JUDICIÁRIO E DO MINIsTÉRIo PúBLICO

~PÁ8'HA~
01/03

r--r---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------~

ART. 33 - " • ~ , I • • • t , , • • • ~ • • • t • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
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§ No exercício de sua jurisdição~ o Tribunal ~ior

do Trabalho poderá dispor sobre o Direito Individual ou Coletivo do Tra

balho normativamente, sempre que a lei não dispuser em contrário.

CONSTITUINTE -----------------------

ABSINATUIlA



·a ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUINT'E

~.~~$/.

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMEIIIOA QUE SUIstlTUA INTEll"ALI~EHTEO ""OJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM OISPOSITlVO. " Nio SER QUE TRAlTE DE IIOO"'ICA.

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. "ELATIVAMElllTE A UM OIS"OSlTIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. ll! § r'tlO RE6 INT.OAA.N.C.)

" EMENDA É A "ROPOSIÇÃo APRESENtAOA COMO ACE'5ÕRIA DE OUT"•• PODENDO SER su­
PRESSIVA,SUIlSTlTUTIV., AOltlVI. OU MOOIFICAtlV"". (Arl i511'.'OC'REG INT.OA".N.C.l

FO""ULÂRIO PREVISTO 1'/0 Arl. U § "DO REG INT DA ".fI.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

"UTOR-------------------,J LPA;:~

t: 19 ;~T~ 187 J
PLENÀ'UO/CONISSÃO/SU8C:OM'SSÃO --------------)

Deputado PAES LANDIM

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINIsTÉRIo PúBLICO

ART. 33 .... • ~ • • • • • • ~ • R • • ft • • , • • • • t • « • • • • • t t • • • • • • , • • • • • • • •

quais

§ ~ Ate que lei complementar os regulamente, a Justiça

do Trabalho poderâ dispor normativamente sobre a aplicação de

quer dos direitos dos trabalhadores, prevIstos nesta Constituição, p~

ra sua correta aplicação, tendo em vista o interesse social.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

- FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUISTITUA INTEgRALMENTE O PROJETO

ou OUE DIgA Rf;/lPEITO .. IiIAIS DE UII DISPOSITIVO, A Nio SER QUE TRA1"E DE 1I001FICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IiIANEIRI. OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVI. A NECESSIDADE DE sr ALT ERAREII OUTItOS -. (Ar'. 23 S tapo REG.INT DAA N.C.)

- EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTIIA, PODENDO !lER su­
PRElISlVA. SLlltSTITUT IVA. ADITIVA OU MOOlFlCAnVA -. (Ar I. Si I 4 t OO "E'UNT DA A.N.C )

FORlIULIlRIO PREVISTO NO Arl. t! §,q DO REiO.. INT. 0/1. A.f{ C

LP~;~~Jl

) LPAR;;~

J t?19
PAU

J105/87

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

SUJ3CCM[SSÃO 00 PODER JUDICIÁRIO E 00 MINISTOOO PúBLICO

,--,------------- PLENÃAIO/COIolISSÃO/SUBCCIMISSÃO--------------

Deputado PAES LANDIM
.......----------------- AUTOR------------------

r--r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

A lei nao acompanha. a dinâmica social, Dai porque ã Jus

tiça do Trabalho, no seu trato diário cem o :problemar deve ficar reserva

da a competência para normatizar a aplicação dos principios constitu

g cionais sobre os direitos dos trabalhadores_
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3C0360-B

" FICA VEDADA A APIlESENTAÇÁO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGIlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAIlEM OUTROS". (Arl. 211 § e'oo REG.INT. OAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art. 59 I 4~OO REG.INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19DO REG. INT.I)A A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

co DEPUTADO NION ALBERNAZ
AUTOR----------------J crYMDBo~
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...------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO DATA-----,t: StilB.QDMÍ;SSAn.~D:.PDOER JUOICIJllRIO E DO MINISTfRIO PlJBLICd t)8 105 187 J
,......,...-- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---,

7

EMENDA

o Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que se dê ao

inciso 11 do Art.5 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário

e do Ministério Público a seguinte redação:

"11- As seguintes vedações sob pena de perda do cargo judiciá -

rio em decorrência de processo administrativo:

a) exercer,ainda que em disponibilidade,outro cargo ou fu~

ção pública,salvo u~rofessor de nível superior,públi-

co ou particular,havendo correlação de matéria e compa-

tibilidade de horário.

b)exigir,solicitar ou receber,a qualquer título e sob qual-

quer pretexto,ainda que fora de função ou antes de as-

sumí-la,mas em razão dela,vantagem indevida.

c) exercer atividade políticu partidária."

JUSTIFICATIVA

As garantias tradicionalmente reconhecidas à magistratura de

carreira devem ser mantidas,admitindo-se casos excepcionais de naõ

incidência delas, de molde a não se permitir que aqueles predicame~

tos transformem-se em títulos de imunidade para respaldar a prática

de maselas.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, OE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2! § 2\'00 REG.INT. DAA.N.C.l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔIIIA DE OUTIIA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU 1I0DIFICATIVA". (Art. 59 § 4~DD REG.INT. DAA.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '\'00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r=PÁGINA

2 Dl }

tJDEPUTADO NION ALBERNAZ
AUTOR------------------,j fu~~TlDO~

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO )

tJSUBCQMISSSO:p.Q~eODER JUDICIAHIO E DO MINISTERIO PtlBLICO
~ DATA )

[)8 /05 Jê7

7
.......-----------------TEXTO!JUSTlFICAÇÃO-------------------,

EMENDA
t;..,.----

O Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que se acres-

cente no Capítulo do Poder Judiciário, Seção VIII,depois do 36, um

artigo com a seguinte redação:

Art. - A estrutura organizacional do primeiro grau de j~

risdição disporá de pelo menos uma unidade judiciá-~._

JUSTIFICATIVA

contíguos."

ria, movida por juiz de direito, e as serventias ne

J de 20.000 habitantes ou fração superior à metade de

da

cessárias ao funcionamento do juízo,para cada grupo

tal número, residente em um mesmo ou em municípios

O objetivo da proposição é óbvio: agilisar o desempenho

o
o
~
<t
a::
C!)

o
..J

ti
o
a::
lU
(/')

lU
>
lUo

~
X
lU
I-
o

justiça estadual de primeiro grau, oferecendo à população maior nú

mero de juízes. Com isso se oferece maiores facilidades de acesso'

ao j~diciário e se evita a concentração de volume de serviços supe­

rior à capacidade de trabalho de juízes que dirigem comarcas que,

desde muito, deviam ter sido desmembradas ou contar com mais varas

gydiciais.

li

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITU" INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIG" RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL..TAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arf. 25 § 2'00 REG INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTlV... ADITIVA OU MODIFICATIV..... (Ar! 59! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf.eS § 1'00 REG. INT.llA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: DEPUTADO NION ALBERNAZ
AUTOR-----------------

J
tT;~;IDO~

Lo=J - - Pl...ENÂlllO/cONISSÃo/sUBCOlIlSSÃO - 1
C 5UBCUMIS.sJJ:Q~DU::PDDER JUDICIARIO E DO MINIST~RIO PúBLICO)

EMENDA

O Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que se acres­

cente no Capítulo do Poder Judiciário,Seção I, o seguinte artigo:

" Art. As sentenças e outras decisões Judiciais devem ser

cessas, no curso destes e nas execuções."

das requisições feitas a estas pelos dirigentes dos pro-

xar-se

cumpridas ainda que contrariem determinações de quais

quer outras autoridades,sendo obrigatório o atendimento
o
o
Li:
«
a:
(!)
o
...J

~
o
a: JUSTIFICATIVA
1LI
(I)

1LI
>
1LIo
~ O dispositivo consagra a supremacia das decisões judiciais em
x
~ conflito com ordens de outras autoridades.
o

E frequente, no interior do País,questionar-se e até mesmo dei-

de cumprir sentenças com trânsito em julgado que contrariam

interesses e determinações de autoridades administrativas.

f certo que existe o instrumento da intervençãofederal,mas não

exorbita a explicitude que a norma se propõe a dar à matéria.

•

8

]
CPEfflll



u FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUIlSTITUA INTl:IRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NiD SER QUE TRATE DE MODIFICA­

Ç15ES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO,REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTRDSlO. (Arl. 23 li 21'00 REG.INT. DA A.H.C.)

lO EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 59 !l4I'DO REII.INT. DA A.N.C.)
-'

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

3C0363--2

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,...----------------AUTOII-----------------

,...------------ P&.ENÁRIO/COMISSÃCI/SUBCOJiUSSiO------------

t=J SOBCOM-ISSAO=J;iO .PODER JUOICIJ\R'IO-'~' -DO' MINIST~RIO Pl3BLICd
E1 OATA ]

e18/5/87
.......,.-- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO ---.

7

EMENDA

o Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que se dê ao Art.l

inciso 11, letra f , do Anteprojeto do Poder Judiciário e do Ministé

rio Público a seguinte redação:

"C) somente após dois anos de c:xercício

na respectiva entrância poderá o juiz

g ser promovido."
~
~ JUSTIFICATIVA
(,!)
e
.J
~ Pretende-se eliminar as exceções previstas no texto do Antepro-
o
ffi jeto,que propiciam a ascenção funcional de juízes que ainda não ad­
fi)

~ quiriram maturidade para desempenhar a contento as tarefas a seu car
1lJ
o
~ go em comarcas de grande movimento forense.
x
~ Durante a vacância,caso não haja candidato com interstício, po-
e

derá responder pela comarca um juiz substituto.

O sistema proposto foi adotado pela Constituição de 46,com bons

resultados.

]
CPE Illllll
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ASSINATURAI



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"f;TIOUETA--------,

311:::'0364- i..
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElIflAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA QUE A AL.TERAÇÃO.REL.ATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TERAREM OUTROS". (Art. 23 :! 2:1'00 REII.IHT. DAA.H.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU'rRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 511 ! 41'00 REII.INT. DA A.H.C.)

FORMUL.ÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 19 0 0 REG.INT DA A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

f? DEPUTADO NION .ALBERNAZ
AUTOR----------------j er;~~TlDO~

-,.----------- PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO------------

t1SUB.GOMISSAO "ÓO 'PODER JUDICI14RIO E DO MINIST~RIO POBLICOJ
liJ DATA ]C.í.tl / U::>!OI

oo
~
~
a:
(!)

o
...J

~
o
a:
UI
tn

UI
>
UI
o

g
x
UI
l-

o

....... TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------,

EMENDA

O Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que se

acrescente às Disposições Transitórias um artigo com a seguinte re-

dação:

" Art. - Os atuais desembargadores dos Tribunais de Jus -

tiça Estaduais, observada a ordem de antiguidade,poderão

optar por permanecer no mesmo Tribunal,integrar os novos

Tribunais de Justiça ou ficar em disponibilidade remune-

rada com vencimentos integrais. Os juízes dos atuais Tri

bunais de Alçada ficam em disponibilidade remunerada com

vencimentos integrais,concorrendo às promoções por anti

guidade e por merecimento.

JUSTIFICATIVA

A norma pretende equacionar a situação funcional dos De­

sembargadores e dos juízes dos atuais Tribunais de Alçada integra.!:!

tes de órgãos que deixam de existir na nova estrutura do Poder Ju-

diciário nos Estados e no Distrito Federal e Territórios.

Crê-se que a fórmula seguida é a que melhor soluciona a

questão aludida.
/\

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

~v
1

'---'...,,""'_,UIOUETA------....

aC0365 __ 9

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTElJRAI..MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORREI..ATAS, DE MANEIRA QUE A AI..TEIIAÇÃO, REI..ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOI..VA A NECESSIDADE DE SE AI..TEIIAREM OUTROS". (Art.211! 2\'00 REG INT.DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. &9! 4\'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMUI..ÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '1'00 REG. INT. tiA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: DEPUTADO NION .ALBERNAZ
AUTOR----------------J QM~A~TIDO~

PI..ENÁAIO/~OMISSÃo/sUBCOMI$SÃO 1
t9.$ÚBGÕMISSAO:DO.PODER JUDICIARIO E DO MINISTtRIO POBLIC~

W DATA ]

el8 JÜ5 /87

7
......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

EMENDA

O Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que se dê

ao Art.9 do Anteprojeto do Poder Judiciário e do Ministério Público a

seguinte redação:

"Art. 9 -Não podem ter assento no mesmo tribunal,pare.!2

tes consaguíneos ou afins até terceiro grau.

JUSTIFICATIVA

Parágrafo único- Em caso de acesso,por antiguidade, de

impedimento."

Juiz que tenha, no Tribunal,parente em grau impeditivo

será ele colocado em disponibilidade até que cesse o '

A norma proposta procura evitar questões que frequentemente

o
o
~
<l:
a::
(!)
o
..J

fi
o
a::w
Cf)

w
>wo

~
x
~ surgem, em detrimento dos interesses da Justiça,quando parentes próxi
o

mos têm assento num mesmo tribunal.

Desse modo,salvo nos casos de antiguidade,em que o acesso'

se dá,evitam-se o constrangimento do trabalho feito em benefício do

parente junto a colegas e as futuras questões processuais que a situa

ção passa a gerar com pertrbadora frequência.

li

]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INnORALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMEIWTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE OE SE ALTERAREM OUTI'tOS·. (.rt. 23 ! 21'00 REO.INT. DAA N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 89 II 41'00 REG.INT. DA A.N.C'>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ DEPUTADO NION ALBERNAZ
AUTOFl----------------

J
cr;~A~TlOO~

,-,.- PLEHÃIlIO/cOMISSÃo/sUBCOAJISSÃO------------

euSDBCD~Iss~a~DO PODER JUDICIARIO' E DO MINISTfRIO P~BLICOJ
o OATA

e18 í05 S7 J

o
c
~
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a:
~o
...J

~
C

a:
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>
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x
lU
l-
o

,.....,. ,_TEXTOIJUSTlFICAÇÃO ---.

7

EMENDA

o Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que se

dê ao Art.36 do Anteprojeto da Subcomissão do Poder Judiciário e I

do Ministério Público a seguinte redação:

"Art.36 - São órgãos da Justiça dos Estados,do Dis-

trito Federal e Territórios:

I - Tribunais Superiores de Justiça

11 - Tribunais de Justiça

111 - Juízes de Direito sediados em varas,inclusive I

de juri, juizados,circunscrições e comarcas."

JUSTIFICATIVA

A proposta objetiva a descentralização dos serviços no

segundo grau de jurisdição, instituindo um Tribunal Superior de I

Justiça,com competência constitucional e administrativa,e Tribuna-

is de Justiça,com competência regionalizada,tantos quantos se fi ­

zerem necessários em face da realidade de cada Estado.

CPE ele",
r

Essa penalização,que impede a .centralização dos serviços

em um tribunal gigante,mas pouco eficiente,ainda oferece benefícios

da regionalização,com o atendimento das partes em pontos geográfi­
cos mais róximos.

ASSINATURA
]



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIEflTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 25 § 21'00 REIl.INT. DAA.N.C.'

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. &9 !i 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 19 DO REG INT. liA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

tJ DEPUTADO NION ALBERNAZ
AUTOR-----------------

J
tJ!M~~IDO~

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUSCOMISSÃO J
tJS8BC8f>iISSl,lO:'OG:,PODER JUDICIAfUOEDO MINI5TERIO Pl.1BLIC~

7

EMENDA

li1 OATA Jt 18/05 1>7

O Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que se acres-

, os

cente no Capítulo do Poder Judiciário,Seção I ,

" Art. No exercício regular da funç~o

o seguinte artigo:

jurisdicional

o
O

~
<I:
a:
t!:l
O
..J

~
O

a:
LLI
Cf)
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g
X
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O

juízes são independentes,subordinado-se apenas à lei"

JUSTIFICATIVA

Não se pode conceber o exercício dependente da função juridici-

onal .Pela importância que a questão assume,entende-se que o princí-

pio deve merecer acolhida no texto da Constituição,como garantia dos

juízes em geral.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDAD" A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTI:GIlALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO BER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO, RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS". (Arl. 2! ! 21'00 IlEG.INT. DA A.N.C.)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA CDMO ACESSÓIlIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVAn. (Ar I 1l9!! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § 11'00 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

DEPUTADO NION ALBERNAZ

P,LE8ÂRIO/CONISSÃC,/SUBCOMISSÃO O A---

tJSUBCOMISSAO "DO 'PODER JUDICIARIO .E"OO MINISTfRIO PlJBLICOJ c: 18/~5 1 87 ]

EMENDA

O Deputado Constituinte que esta subscreve propõe que se

acrescente no Capítulo do Poder Judiciário, Seção VIII, um

com a seguinte redação:

artigo.'

"Art. A justiça estadual, no segundo grau

o
o
ii:
et
a::::
(!)
o
..J

Ei
o
a::::
w
Cf)

w
aio

~x
W
l-
o

de jurisdição, será exercida por um Tribunal'

Superior de Justiça Estadual e por Tribunais'

de Justiça, com jurisdição regionalizada, ob-

servado u seguinte:

1 - Os tribunais Superiores de Justiça Esta -

duais, serão integrados por não mais de sete

membros, nomeados pelo Governador de Estado I

mediante escolha em lista tríplice elaborada I

pelo proprio Tribunal, na qual devem figurar

brasileiros maiores de trinta e cinco anos,de

notável saber jurídico e reputação ilibada. A

elas compete, exclusivamente:

a)processar e julgar, nos crimes co

muns e de responsabilidade, o Governador do

11

Estado,

ASSINATURA

dos Tribunais de Justiça,os

CPE01l"1



ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE6IlAL.MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO BER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOL.VA A NECESSIDADE DE SE AL.TEIlAREM OUTROS·. (Arl. 2~ § etDO REG INT. DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59! 49DO REG.lrlT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2:5 § 1900 REG. INT. tiA A. N.C.

3C 03b!-}

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

....,....---------------AUTOR----------------

J
~~~IDO~

tJ DEPUTADO NION ALBERNAZ

[iJ PI.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO

CS8BCBMISSAD -~DO __ P.OOER JUOJCIAHIO E DO MINIST~RIO PúBLICO J

7
~----------------- TEXTO!JUSTIFICAÇÃO--------------------..

Deputados Estaduais, os Conselheiros do Tri

bunal de Contas do Estado, uS Secretários'

de Estado, o Procurador Geral de Justiça e

o Procurador Geral do Estado.

b) com eficácia erga omnes, jul-

gar as -representações do Procurador Geral
o
o
~
e:t
a:
(!)

o
..J

~
o
a:
w
(f)

w
>
Wo

~x
w
~

o

de Justiça uu de Tribunal de Justiça por in

constitucionalidade ou para a interpretação

de lei ou de ato normativo estadual ou muni

cipal e os pedidos de medida cautelar for-

mulados nesses processos;

c) decidir as questões de incons

titucionalidade de lei ou ato normativo es-

tadual ou municipal acolhidas pelos tribu -

nais de justiça, encaminhando a decisão à

Assembléia Legislativa, se for o caso, para

efeito da suspensão da execução;

d)resolver as questões adminis-

trativas relativas a ele próprio, aos Tribu

todos os órgãos do lº

]
CPE 'é'"
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ASSEMBL.ÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE U.. DlllPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMUITE A UM DlllPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIlDS". (Art. 221 ! 2900 REG.INT. DAA.N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COIlO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art. 59 ! 4900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. 25 § 19 DO REG. INT. IlA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t: DEPUTADO NION ALBERNAZ
AUTOR-----------------

J
tJY~~~IOD~

o
C

~«
o::
(!)
O
..J

~
O

a:
llJ
U)

llJ
>
llJ
O

g
X
llJ
l-

O

Pl.ENÁRlolCOMISSÃO/SUBCOMiSSÃO t=1
1 8

/DAOTA

S
IA 7 ]

t:SI:JBCBMISSAO~.DO· PODER JUDICIAIUO' E DO MINIST~RIO PÚBLICO] C IV.

,--,------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

grau, seus membros e servidores, conforme I

dispuser a lei;

e) propor ao Poder Legislativo I

as alterações da organização judiciária do

Estado, do número dos seus e dos membros

dos Tribunais de Justiça, bem como a cria-

ção e extinçaõ de cargos e a fixação de

seus vencimentos, vedadas emendas estranhas

ao objeto da proposta;

f) organizar os serviços auxilia

res da justiça, provendo-lhes os cargos na

forma da lei;

g) incumbir-se da disciplina dos

juízes dos Tribunais de Justiça, .juízes do

primeiro grau de jurisdição, serventuários'

e servidores da justiça, sem prejuízo de

igual atribuição de outros órgãos no que

concerne às duas últimas categorias, na for

ma que a lei dispuser;

8

as eculiaridades'

CPEJl"",
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEQRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·, (Arl.211 12O?DOREG.INT.DAANC.l

• EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl &9! 4O?DO REG.INT DA A.N.C,>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 2:& § lO? 00 REG, INT, ElA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

---------------AUTOR----------------

J
tJP;~RTlDO~t: CER.JfPro NION ALBERNAZ

PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ~18 fOAOTA

S
f 87 )

[PS8BCOMISStW :DO,-.PODER JUDICIARIO E DO MINISTfRIO PÜBLICO] C .
,......,.-----------------TEXTO!JUSTlFICAÇÃO--------------------,

da esfera estadual, as causas e atos que, na

área federal, são da competência ou da atri-

, buição do Tribunal Constitucional.

2 - Os Tribunais de Justiça, com número e se

de estabelecidos em lei, mediante proposta I

o
o
~
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ex:
(!)
o
-l

~
o
ex:
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o
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do Tribunal Superior de Justiça Estadual, i~

tegrados, cada um, por não mais de dez mem-

bros, terão a competência originária que

lhes for conferida pelas constituições e

leis estaduais, além da competência recursal

definida pelas leis processuais para os ór-

gãos do segundo grau de jurisdição.

§lº - Nas capitais dos Estados, a

lém do Tribunal Superior de Justiça Estadua~

haverá, pelo menos, um Tribunal de Justiça.

§2º - Nos casos de impedimento,fé

rias licença ou qualquer afastamento, os mem

bros dos tribunais serão substituídos, sem -

pre que possível, por outros de seus compo -

11

convocado.
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vedada a redistribuição dos processos do su-

bstituído.

§3 Q - Nas comarcas com mais de se

tenta e cinco mil habitantes haverá,

dos mediante investidura temporária:

a) varas cíveis especializadas p~

ra o processo e o julgamento de causas de re

duzido valor econômico, de procedimento ural

e sumaríssimo;

b) varas criminais especializadas

para o processo e·o julgamento de crimes a

que não seja cominada pena de reclusão, de

procedimento oral e sumaríssimo;

c) juizados de instrução, nas á-

reas cível e criminal.

§4~ - A lei poderá criar, median-

te proposta do Tribunal Superior Estadual:

8

a) nas comarcas com menos de

mil habitantes, as varas e juizados de

75

que

1
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b) justiça de Paz temporária, com

petente para a habilitação e celebraçaõ de

casamento;

c) Justiça Militar Estadual cons-

tituída, no primeiro grau de jurisdição, pe-
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lo Conselho de Justiça e, em segundo pelos

Tribunais de Justiça, com competência para f

processar e julgar, nos crimes militares de-

finidos em lei, os integrantes das policias

militares.

§5º - Nas comarcas onde não hou-

ver juizado de instrução, os atos de sua com

petência serão realizados pelos próprios jui

zes de direito.

§6º - O disposto neste artigo a-

plica-se, no que couber, à organização da

Justiça no Distrito Federal e Territórios.

JUSTIFICATIVA

r ]
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Como ficou consignado na justificativa de outra emen

da proposta, pretende-se alcançar maior eficiência no desem­

penho funcional do Poder Judiciário dos Estados.

Nessa organização figura um Tribunal Superior de Jus

tado.

1 - Não sendo final da carreira, o cargo de

maiores de trinta e c~~co anos, de notável saber Jurídico e

desembargador é provido por nomeação do Governador do Estado,

mediante escolha em iista tríplice integrada por brasileiros'

terá

reputação ilibada .

2 - Com essas peculiaridades, o órgão

tiça Estadual, integrado por não mais de sete membros, com

competência constitucional e atribuições administrativas, que

é o órgão de cúpula representativo do Poder Judiciário no Es-o
o
~
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o
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melhores condições para preservar a disciplina da magistratu-

ra e maior independência para, se for o caso, aplicar penal i-

dades administrativas, sem o constrangimento de saber que u

punido poderá ser um futuro com assunto no mesmo colegiado.

3 - O próprio texto constitucional demarca '

r
as lindes da autonomia estadual, mas,

/\
preservando o princípio



ETIOUETA--------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTI:SllALMENTE O PROJETO

OU QUE DISA RESPEITO A MAIS DE UlI DISPOSITIVO. A NÃO SER QfJE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAs. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITlVP •

ENVOLVA li NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Art. as § 2'00 REG.INT. OA A.N,C,'

" EMENDA É li PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUB5TITUTIVA. ADITIVA ou MOOIFICATlVA A. (Arl !lll !I 4'00 REG IN,.. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 25 § "DO REG. INT. DA A.N,C

. .

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r------------ PL.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMlSSÃO DATA---,

C!SBBCOMISSAO:::OO:.eÓOER JUOICIARIO E DO MINIST~RIO PÚBLICO) tOJ 18/05/ 87J
......----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,

federativo, organizam-se segundo as suas conveniências, sub-

traindo-se aos órgãos federais atribuições censórias subre I

os magistrados estaduais.

4 - Cria-se uma ação direta declarató -

ria de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo Estaduffi

ou Municipal em face da Constituição Federal, com previsão I
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de recurso ordinário para o Supremo se, no órgão originário,

concluir-se pela validade dos últimos.

5 - Com isso, buscam-se novas opções p~

ra se questionar legitimamente a constitucionalidade de di-

plomas normativos, restaurando-se o mito, hoje pooco acredi-

tado, da intangibilidade de Carta Magna.

6 - Dentro dessa estrutura, caberá aos

Tribunais de Justiça, cada um integrado por não mais de dez

membros, a competência originária que lhes conferir as cons-

tituições e leis dos Estados e a competênci3 recursal defi-

nida pelas leis processuais para os órgãos do segundo grau

de jurisdição.

7 - Para dinamizar a justiça estadual I

]
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de primeiro grau, exige-se que para cada grupo de 20.000 h~

bitantes, ou fração superior a dois terços desse nGmero, re­

sidentes num só ou em municípios contíguos, deve existir uma

unidade Judiciária provida por Juiz de direito de carreira.

8 - Nas comarcas com mais de setenta e

cinco mil'habitantes,prevê-se que obrigatoriamente haja: a)
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varas cíveis especializadas para o processo e o julgamento '

de causas de reduzido valor econômico, de procedimento suma-

ríssimoj b) varas criminais especializadas para o processo e

o julgamento de crimes a que não seja cominada pena de reclu

são, também de procedimento sumaríssimoj c) Juizado de ins-

trução, nas áreas cível e criminal.

9 - Nas comarcas com menos de setent~ e

cinco mil habitantes também poderão ser criados as varas e

Juizados antes falados, sempre providos mediante investidura

transitória.

10 - Onde esses juizados não forem cria-

dos, os atos de sua competência serão realizados pelos pró-

prios Juízes de Direito dessas comarcas.
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11 - Desse modo, as leis processuais, em

face dessa nova estrutura organizacional, deverão suprimir,na

área penal, os inquéritos policiais, passando os agentes lo­

cais da Polícia Judiciária a atuar junto aos Juizados de ins-

trução criminal, na forma que a~ lei dispuser.

12 -Assim, além das varas especializadas
o
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para o julgamento sumário de alguns crimes de menor relevo na

escala social de valores, os juizados de instrução poderão a-

breviar sobremaneira a conclusão dos outros processos crimi -

nais.

13 - Na área cível, os Juizados de Pequ~

nas Causas, já instalados em alguns Estados, representam ra-

zão de alento para os que esperam identificar, em tempo úti~

fórmulas para se dispor de uma Justiça mais rápida e barata.

14 - Nessa linha de entendimento, os Jui

zados de instrução, na esfera cível, valerão como instrumento

de agilização dos processos cuja conclusão depende da colhei-

ta de provas em audiência.

15 - O que se propõe é a criação dessas'

varas e juizado, provendo-os'mediante investidura temporária,

8
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de modo que os seus ocupantes mantenham permanente interesse

quanto ao eficiente desempenho de suas atribuições, já que'

podem ser exonerados sem os obstáculos oferecidos pelos pe~s

,
que gozam da garantia da vitaliciedade.

As proposições, no seu conjunto, parecem adequa

das para ensejar à comunidade uma justiça mais acessível e

mais rápida, predicados de que atualmente carece.
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CÁP!TULO

DO PODER JUDICIÁRIO

(
Seção I

Dispos~ções Prel~minares

Art. o Poder Judic~ário é exerciào
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pelos segu~ntes órgãos:

{Oll I - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

(02) 11 - CONSELHO NACIONAL DA MAGISTRATURA

(031 111- TRIBUNAIS E JU!ZES FEDERAIS

(04) IV - TRIBUNAIS E JU!ZES MILITARES

(051 V - TRIBUNAIS E JU!ZES ELEITORAIS

(061 VI - TRIBUNAIS E JU!ZES DO TR."BALHO

(07) VII - TRIBUNAIS E JU1ZES DOS ESTADOS E DO

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Parágrafo único - Lei Complementar, deno­

minada Le~ Orgânica da Magistratura Nacional, estabelecerá normas

relativas ã organização, ao funcionamento, à disc~plina, às vant~

gens, aos dire~tos ~ aos deveres àa magistratura, respeitadas as

garantias e proib~ções prev~stas nesta Constituição ou dela decor

rentes.

Art. - Salvo as res~r~ções expressas

nesta Constituição, os Juízes gozarão das seguintes garantias:

I - Vitaliciedade, não podendo perder o

-,

]
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cargo senão por sentença Jud~c1ária;

II - ~namovib~l~daàe, exceto por motivo de

interesse público na forma do § 30;

III - ~rredutibilidade de venc~mentos, su­

Jeitos, entretanto, aos impostoS gerais, ~nclusive o de renda, e

os ~mpostos extraordinários prevlsto5 no artigo

§ 20 - A aposentadoria será compulsória

aos setenta anos de idade ou por invalidez comprovada, e facult~

t~va após tr~nta anos de serviço público, em todos os casos com

vencimentos lntegrals •

§ 4º - O provlmento de cargo de magistr~

do efetivar-se-á dentro ãe trinta d~as da abertura da vaga, qua~

do depender apenas de ato do Poder Execu~ivo, ou do receb~mento,

por este, de ind~cação fe~ta pelo tribunal competente.

§ 10 - No pr~meiro grau de Jurisdição, a

vital~ciedade será adquirida após do~s anos de exercic~o, não p~

dendo o Juiz, nesse período, perder o cargo senão por proposta

do Tribunal a que estiver subord~nado, adotada pelo voto de dois

terços de seus membros efetivos.

§ 30 - O Tribunal competente poderá de

terminar, por mot~vo de interesse públ~co, em escrutin~o e pelo

voto de do~s terços dos seus membros efetivos, a remoção ou a

d~sponib~lidade do Juiz de categoria ~nfer~or, com venc~mentos

proporciona~s ao tempo de serviço, assegurando-lhe defesa, e pr~

ceder da mesma forma, em relação dos seus própr~os Juízes.

_ Os venclmentos dos Mln~stros do(OS) Art.
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Supremo Tribunal Federal, f~y.ados por le~, não serão inferiores

aos dos M~nistros de Estado, ao que estes perceberem a qualquer

título.

§ lº - Os vencimentos (básico + represe~

taçáo) dos Ministros dos Tribunais Superiores e Desembargadores,

f~xados por lei, não serão inferiores a 90% (noventa por cento),

daqueles percebidos a qualquer titulo pelos M~nistros do Supremo

Tr~bunal Federal.
§ 29 - Os Juízes da mag~stratura federal

de 29 grau preceberão venc~mentos, fixados por'lei, em base não

~nferior a SO% (oitenta por cento) daqueles perceb~dos pelos M~­

n~stros dos Tr~bunais super~ores.

8

§ 30 - Os Juizes de prime~ro grau de ju-

I
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]urlsdlção da magistratura federal terão os seus venclmentos, fi­

xados por lel, em percentual não lnferior a BO~ (oitenta por cen

to) dos percebldos pelos membros dos Tribunals de 20 grau.

§ 40 - Os Juizes dos "TribunalS de Alça­

da" estaduals perceberão vencimentos, flxados por lel, não inferi

ores a B5~ (oltenta e cinco por cento) daqueles percebidos pelos
Desembargadores.

§ 50 - Os Juizes estaduais da mais eleva­

da entrãncla perceberão venclmentos, fixados por lel, não inferl~

res a 80% (oitenta por cento) daqueles percebidos pelos Desembar­

gadores, segulndo-se, em ordem decrescente, de entrãncla para en­

trãncia, a dlferença de 5% (cinco por cento).

III - exercer ativldade politlco-partidária.

II - receber, a qualquer titulo e sob qual

quer pretexto, porcentagem ou custas nos processos SU]eltos a seu
despacho;

I - Exercer, ainda que em disponlbillda­

de, qualquer outro cargo, função ou emprego, salvo um de magisté

r~o super10r, público ou particular, e nos casos prev1stos nesta
Constltuição;

§ 5Q - Além dos vencimentos (báslCO + re

presentação), farão JUS o~ maglstrados, quer federais, quer esta­

duals, aos beneficios expressamente previstos na Lei Orgãnlca da
Maglstratura Nacional.

de- ~ vedado ao Juiz, sob penaArt.

perda do cargo Judlciárlo:
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Art. - Compete aos Tribunals:

I - Eleger seus Presidentes e demais tl~U

lares de sua direção, observado o disposto na Lei Orgãnica da Ma­
gistratura Nacional;

II - Organizar seus serviços auxiliares,

bem como o do foro judicial da respectiva área de jurlsdição, pr~

vendo-lhes os cargos, na forma da lei; propor ao Poder Leglslatl­

vo a criação ou a extlnção de cargos e a fixação dos respectivos
vencimentos;

III - elaborar seus regimentos internos e

neles estabelecer a competêncla de suas cãmaras ou turmas isola

das, grupos, seções ou outros órgãos, com funções JuriSdicionais
ou administrat1vas;

B
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IV - conceder l~cença e fér~as, nos termos

da lel, a seus membros e aos juízes e serventuár10S que lhe for~m

imediatamente subord1nados.

Art. Somente pelo voto da ma10ria ab

soluta de seus membros, poderá os tr~buna~s declarar a inconst1tu

c10nal~dade de le1 ou ato normativo do Poder Público.

Art. - O Poder JUd2c~ário encam1nharã
ao Poder Leg1slat1vo, até o dia 31 de agosto de cada ano, a pr~

posta orçamentár~a para o ano segu1nte.

ta:
§ lQ - Compete o encaminhamento da propo~

o
O

~
<t
Ir
(!)

O
...J

fi
O

Ir
UJ
CfJ

UJ
>
UJ
O

g
X
UJ
~

O

I - no ãmbito federal e no referente à
Just~ça do Distr1to Federál e Territórios, ao Pres~dente do Supr~

mo Tr1bunal Federal, com aprovação deste;

11 - no ãmb1to estadual ao Presidente do
Tribunal de Just2ça, com aprovação deste.

§ 2Q - As dotações orçamentár1as do Poder

Judic~ár~o ser-lhe-ão entregues pelo Poder Execut~vo, em duodéci­
mos, até o d~a dez (10) de cada mês.

Art. - Os pagamentos "dev1dos pela Fa-

zenda Federal, estadual ou munic1pal, em v1rtude de sentença judi

clár1a, far-se-á na ordem de apresentação dos precatór~os e à COE

ta dos créd2tos respec~2vosl proibida a des1gnação de casos ou

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos extraordinár10s
abertos para esse fim.

§ lQ - t obr1gatór~a a inclusão, no orça­

mento das entidades de d~reito público, de verba necessár1a ao pa

ga...ento de seus débitos constantes de precatórios Jud~ciários, a­

presentados até primeiro de Julho.

§ 2Q - As dotações orçamentárias e os cr~

d1tOS serão cons1gnados ao Poder Judiciário recolhendo-se as i~

portãnc~as respectivas à repart~ção competente. Caberá ao Presi

dente do Tribunal que profer1r a decisão exeqfienda determinar o

pagamento, segundo as possibilidades do depósito, e autor~zar, a

requerimento do credor preter1do no seu direito de precedencia,o~

vido o chefe do M~nistér~o Públ1co, o seqfiestro da quantia neces­
sária à satisfação do débito.

r
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(01) Seção II

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. - O Supremo Tribunal Federal,
com sede na Capital da União e jurisd~ção em todo o território na
cional l compõe-se de àezesseis M~nlstros.

a) nos cr~mes comuns, o Presidente da

Repúbl~ca, o V~ce-Presidente, os Deputados e Senadores, os M~nis­

tros e o Procurador-Geral da Repúbl~ca;

b) nos crlmes comuns de responsablliàaàe,

os M~n~stros de Estado, ressalvado o disposto no art .... (art. 42,

item I, da C.F. atual), os membros dos Tribuna~s Super~ores da U­

n~ão e dos Tr~bunais de Justiça dos Estados, do D~strito Federal

e Terr~tór~os, os Min~stros do Tr~bunal de Contas da União ~ os

Chefes de m~ssão diplomát~ca em caráter permanente;

§ lQ - Os M~nistros serão nomeados pelo

Presidente, depo~s de aprovada a escolha pelo Senado Federal, den

tre cldadãos com malS de trinta e cinco e menos de sessenta e

se~s anos de idade, de notável saber jurid~co e reputação ~libada.

§ 2Q - A escolha referida no parágrafo a~

ter~or será proced~da de modo que, no Supremo Tribunal Federal,t~

nham assento, pelo menos,.três mag~strados de carre~ra e do~s ree~

bros do Ministério Público.

I - Processar e Julgar orig~nar~amente:

- Compete ao Supremo Trlbunal FeArt.
deral:
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c) os litíg~os entre Estados estrangei­

ros ou organismos internacionais e a Unlão, os Estados, o Distri­
to Federal ou os Territórios;

d) as causas e conflitos en~re a União,
os Estados, o Distr~to Federal ou entre uns e outros, inclusive

os respectivos órgãos de administração ~nd~reta;

r

e) os confl~tos de Jurisd~ção entre Tri­

bunais federais, entre Tr~bunais federais e estaduais, entre Tri

bunais estaduais, e entre Tr~bunal e Ju~z de primeira grau a

ele não subordinado, ressalvado o disposto no art. I, letra

"d", referente aos conflitos de jurisd~ção entre os órgãos do Tri

bunal Superior Federal, entre Tribunais Regionais Federais e Jui­

zes subordinados a outros Tribunais Reg~ona~s Federais e entre J~

ízes subord~nados a diversos;

(
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f) os conflitos de atribu1ções entre aut~

ridades adm1nistrativas e jud1ciárias da Un~ão ou entre autor~d~

des Judiciárias de um Estado e as adm1nistrativas de outro, ou

do D1Strito Federal e dos Terr1tór10s, ou entre as deste e os da
União;

Estadog) a extrad1ção reqU1sitada pelo

estrangeiro e a homologação das sentenças estrangeiras;

h) o "habeas corpus", guando o coator ou

o paciente por Tr1bunal, autoridade ou funcionário cUJos atos es

tejarn sUJe~tos diretamente à jurisdição em única instãnc~a, não

se ~ncluindo nessa competência os "habeas corpus u contra atos

prat1cados s1ngularmente pelos Juízes de outros Tr1bunais, sUJe~

toas a julgamento destes. "

1) a representação do Procurador-Geral da

Repúbl~ca, por inconst1tuciona11dade de lei ou do ato normat~vo

federal ou estadual ou para interpretação de lei ou ato normati­
vo federal ou estadual;

m) as revlsões crimlna~s e as ações resc~

sórias de seus julgados;

n) a execução das sentenças, nas causas

de sua competência or1g~nária, faculta a delegação de atos pro­
cessua1S;

i) os mandados de segurança contra atos

do Presidente da Repúblicá, das Mesas da Cãmara e do senado Fed~

ral, do Supremo Tr1bunal Federal, do Conselho Nac10nal da Magis­

tratura, do Tribunal de Contas da União, ou de seus Pres~dentes,

e do Procurador-Geral da Repúb11ca, bem como dos 1mpetrados pela

União contra a~os do governo de Estado, do Distrito Federal e de

Terr~tór1os ou por um Estado, D1strito Federal ou Terr1tór10 co~
tra outro;
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na forma do art.
j) a declaração de suspensão de d1reito

(se for mant1do o art. 154 da atual C.F.);

o) as causas processadas perante quais­

quer Juízos, Tribunais, cuja avocação deferir, a pedido do Proc~

radar-Geral da Repúb11ca, quando decorrer imediato perigo de gr~

ve lesão à ordem, à saúde, à segurança ou às finanças públicas,

para efeitos da decisão proferida e para o conhecimento 1ntegral
da lide lhe seja devolv1do; e

p) o pedido da med1da cautelar nas repre­
sentações oferecidas pelo Procurador-Geral da República.

rr - Julgar em recurso ord1nário:

/.

/' '
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aI as causas em que forem partes

estrangeiro ou organismo 1nternac~onalt de um lado, e de

Município ou pessoa domic~liada ou residente no País;

Estado

outro,

b) os "habeas corpus" decid~dos em única

ou último gra~ pelos Tribuna~s Federais ou Estadua~s, se de­

llegatória a dec i.s âo , não podendo o recurso ser substituído por p~

dl.do origl.nário ..

111 - Julgar, med~ante recurso extraord~n~

rl.O, as causas decl.d1das em únl.ca oU últ1mo grau por Tr~buna~s S~

per~ores Federais ou Tr~bunais Estaduais, quando a decisão recor­

rida:
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a) contrariar dispos~t1vo desta Const1tui

ção ou negar v~gência de tratado ou le~ federal;

bl declarar a 1nconst1tucional1dade de

tratado ou le1 federal;

c) Julgar válido lei ou ato normativo de

governo local contestado em face da Constituição ou lei federal;

ou

d) der ã lei federal interpretação d1ver­

gente da que lhe tenha dado o próprio Supremo Tribunal Federal,o~

tros Tr1bunais Super10res Federais ou Tr1bunais Estaduais.

s 11' - Nos casos previstos nas alíneas

"a " r segunda parte, e '·d lf do 1nC1SO 111 deste artigo, o recurso

extraord~nário somente será cabível se:

I - o Supremo Tribunal Federal reconhecer

a relevãnc1a da questão federal;

11 - houver d1vergência entre a decisão re

corrida e Súmula do Supremo Tr1bunal Federal;

111 - o Tribunal Superior Federal, na hipó­

tese de divergênc~a com dec1são do Supremo Tribunal Federal, jul

gar con~rar~amente a esta o recurso espec1al.

§ 21' - Para o efeito do disposto no inci

50 I do parágrafo anterior, considera-se relevante, a questão fe­

deral que, pelos reflexos na ordem Jurídica, e considerados os e­

fe~tos morais, eco~õrnicos, políticos e sociais da causa, exig~r a

apreciação do recurso extraordinário pelo Tribunal.

§ 31' - O Supremo Tribunal Federal funcio­

nará em Plenár10 ou d1vid1do em Turmas.

§ 41' - O regimento interno estabelecerá:

u ""'OT"'"

fliÍç5)
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dasa) a competência do Plenário, além
causas previstas nas alineas "a", ~b'lf "c", "dI', "i", 11)" Ul" e

"o" do item I deste artigo, que lhe são pr~vat~vas;

bl a compos~ção e a competência das Tur-
mas;

c) o processo e o Julgamento dos feltos
de sua competénc~a orig~nár~a ou recursal e da argll~ção de rele­
vánc~a da questão federal; e

d)a competêncla deseu Presidente para co~

ceder o "exequatur
l l

a cartas rogatórias e para homologar sentença
extrange~ra.
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Séção IH

(02) DO CONSELHO NACIONAL

DA ~~GISTRATURA

Art. - O Conselho Nac~onal da Magistr~

tura, com sede na Cap~tal da Un~ão e jurisd~ção em todo o Terr~tQ

rio nac~onal, ·compâe-se de do~s Mlnistros do Supremo Tribunal Fe­

deral escolhidos por seus pares, de todos os Presidentes dos Tr~­

buna~s Super~ores e de JUst~ça do D~strito Federal e Estados e do

Pres~dente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 19 - Ao Conselho cabe traçar as diretri
zes báslcas para que seJa alcançado o ldeal de uma Just~ça adequ~

da à real~dade do desenvolv~mento do mundo atual, com o fim de

proporcionar a entrega da prestação em prazo compativel ao rãpido
deslinde dos conflitos de interesses.

§ 29 - Ao Conselho cabe, também, conhecer
das reclamações contra membros dos Tribuna~s, sem prejuizos da

competência d~sciplinar destes, podendo avocar processos discipli

nares contra Juizes de prime~ro grau e , em qualquer caso, determi

nar a disponibilidade ou a aposentadoria de uns e outros, Com ve~

c~mentos proporcionais ao tempo de serviço, observado o disposto
na Lei Orgãnica da Magistratura Nacional.

§ 39 - Os dois Ministros do Supremo Trib~

nal Federal exercerão, com mandato de dois anos, a Presidência e

a V~ce-Presidência do Conselho, sendo procedida a eleição por es­
crutínio secreto.
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S 4Q - O Conselho funcionará em Plenár10

ou dividia em Turmas, durante os meses de fér~as coletivas dos

Tribunais, janeiro e julho, em tantas sessões quantas as necess~

r1as ao exaurimento da pauta, conforme as normas estabeleCldas

em seu reglmento 1nterno.

§ 59 - Os membros do Conselho receberão
o tratamento de Ministro-Conselheiros.

S 69 - Perante o Conselho, funclonará o
Procurador-Geral da República.
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Seção IV

(03) DO TRIBUNAL SUPERIOR FEDERAL

Art. - O Tribunal Superior Federal,

com sede na Capital da República e jurlsdlção em todo o terrltó­

rlO naclonal, compõe-se de 27 Mlnlstros vitalíclos, com mals de

trlnta e cinco anos de ldade, nomeados pelo Presldente da Repúbl!

ca, sendo onze àentre Juízes dos Trlbunals Regionais Federais;

quatro entre membros da magistratura estadual; três dentre mem­

bros do Mlnistérlo PúbllCO Federal e três dentre advogados, de n~

tório saber Jurídlco e idoneidade moral.

Parãgrafo único - A nomeação só se fará

depois de aprovada a escolha pelo Senado, salvo ã dos magistrados

federals, que serão indlcados ao Presidente da Repúbllca em lista

trípllce pelo próprio Trlbunal Superior Federal, sendo obrigató­

rla a nomeação do que figurar em lis~a tríplice pela tercelra vez
consecut~va.

Federal:

Art. - Compete ao Trlbunal Superior

sórias de seus julgados;

I - Processar e Julgar orlglnariamente:

a) as revlsões criminais e as ações resci

b} os Juízes dos Tribunais FederalS e do

Trabalho, os Juizés Federals, os Juízes do Trabalho, os membros

dos Tribunals de Contas dos Estados e do Dlstrito Federal e os do

M~n~stér~o Público da Un~ão, nos crimes comuns e de responsabili­
dade;

c) os "habeas corpus" e mandados de segu-

CPE IIClII1



ETIQUETA ----,------.

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

o 3(P '1-1
.. fiCA VEDAD,I A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃo SER QUE TRATE DE IIOOIFICA­

ÇÕES CORREL4TAS. DE M,INEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Art. 23 § 2°00 REG INT. DAA N.C)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO 4CESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.!l9 § 4\'DO REG INT. DA A.N.C )

fORMULÁRIO PREVISTO NO Art. l!3 § l~ DO REG. INT. 011 A.N.C.

APRESENTACÃO DE EMENDAS

)SENADOR RONALDO ARAGÃO
.,.-------------------- AUTOR---------------------

li]
[il !lATA ]t 1 9 /05 I 87)

r---------------- PLENÂRI0/COMISSÃO/IW8COlllISSÃO -----------:-------

tJSUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E MINIST~RIO PúBLICO

7
....~-------------------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------------,

segurança contra ato de M~nistro de Estado, Presidente do Tr~Lu­

nal ou de seus órgãos e membros e do responsável pela d~reção g~

ral da Políc~a Federal;

d} os conflitos de Jurisdição entre os

seus órgáos, entre Tribunais Regiona~s Federa~s e Juízes subord~­

nados a outros Tribunais Reg~onais Federais, e entre Juízes suho~

d~nados a Tr~bunais diversos.
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11 - Julgar, em recurso ordinár~o, os ha­

beas corpus e mandados de segurança dec~didos, or~ginariamente,p~

los Tribunais Reg~onais Federais.

111 - Julgar med~ante recurso espec~al, as

causas dec~d~das·em ünica ou ültimo grau pelos Tribuna~s Ra­

g~ona~s Federais, quando a decisão contrar~ar dispos~t~vo da Con~

titu~ção, violar letra de"tratado ou lei federal, declarar sua ~n

constituc~onal~dade ou diverg~r de Julgado do Supremo Tr~bunal F~

deral, do própr~o Tr~bunal Super~or Federal ou de outro Tr~bunal

Reg~onal Federal.

Seção V

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDE~~IS

~xt" - Os Tribuna~s Reg~onais Fede-

ralS serão crlaàos em 1e1, que determlnará a ]urlsdlção, sede e

número de mebros.

§ lº - Os Tr~bunais Regiona~s Federais

constituir-se-ão de Juízes nomeados pelo Presidente da Repúbl~ca:

federa~sa) mediante promoção de Juízes
~ndicados pelo respectivo Tr~bunal;

b) um qU~nto dos lugares por advogados de

notór~o saber jurídico e idoneidade moral, com ma~s de dez (10) ~

anoS de exercício , todos de idade superior a trinta e c~nco anos.

§ 2Q - A promoção de Juízes federais ao

Tr~bunal dar-se-ã por antigüidade e por merecimento, alternadame~

te, observando o segu~nte,

b) no caso de merecimento, a indicação ao

tempo

Fede

r

a) a antigü~dade apurar-se-á pelo

de efetivo exercício no cargo, podendo o Tr~bunal Reg~onal

ral recusar o Ju~z mais antigo pelo voto da maior1a absoluta

seus membros, repetindo-se a votação até se f~xar a ~ndicacão;

('''''OT ""
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Pres~dente da Repúbl~ca far-se-á em l~sta tríplice elaborada pelo

Tr~bunal, nela podendo figurar 05 Juízes da respecitva região e

sendo obr~gatéria a promoção que nela constar pela terceira vez

consecutiva;

§ 3D - Os lugares reservados a membros

do M~nistér~o Públ~co Federal ou advogados serão preench~dos, res

pect~vamente por mebros do M~n~stér~o Públ~co Federal da reg~ão

ou advogados nela militante, ~nd~cados em lista tríplice pelo Tr~

bunal.

Art. - Compete aos Tr~buna~s Regionais

Federais:

I - Processar e julgar or~g~nar~amente:

Seção VI

DOS JUíZES FEDERAIS

a) as revisões criminais e as ações rese!

sérias dos seus Julgados e dos Juízes federais da região;

dos pelo Presidente do TSF, escolh~dos. sempre que possível

em l~sta tríplice, organ~zada pelo respect~vo Tr~bunal Reg~onal

Federal.

c) os conÍlitos de compe~êncla entre seus

órgãos ou entre Juízes federa~s da região; julgar em grau de r~

curso, as causas dec~didas pelos Juízes federa~s da região.

- Os Juizes federa~s serão nomea-Art.

b) os "habeas corpus" e mandados de segu-

rança contra ato do Pres~dente do Tribunal ou de seus órgãos e

membros ou de Ju~z federal da região;
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§ lº - O provimento do cargo far-se-á me-

diante concurso público de provas e títulos, devendo os cand~- !

datas atender aos requisitos de ~doneidade moral e de idade sup~

r~or a vinte e cinco anos e infer~or a quarenta, além dos espec~-

f i.cados em lei.
§ 29 - A lei poderá atribu~r a Juízes fe­

dera~s exclusivame~te funções de substitu~ção, em urna ou mais Se

ções Jud~ciãrias, e, ainda as de auxílio a Juízes t~tulares de v~

ras, quando não se encontrarem no exercício de substituição.

Art. - Cada Estado, bem como o Distri-

to Federal, const~tuirá urna Seção Judic~ár~a, que terá por sede a

;----------------------l·.,~1 CONST UINTE-----------------------~
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respect~va Capital, e vara localizadas segundo o estabelecldo em
lei.

Parágrafo únlco - Nos terr~tôrios de Ama­
pá e Roraima, a jurisdlção e as atrlbuiçôes cometidas aos Juízes

federalS caberão aos Juízes da Justiça local, na forma que a lei

dlspuser. O Terrltôrio de Fernando de Noronha compreender-se-á na
Seção Judiciár~a do Estado de Pernambuco.

- Aos Juízes federais compete prEArt.

cessar e Julgar, em primelro grau:

rec.,!

praticadosIV - os crlmes polítlcOS e os

procamente, inlciada no estrangelro, seu resultado ocorreu ou de­
veria ter ocorr~do no Bras~l,

sultado ocorreu ou deveria ter ocorrldo no estrangelro OU
r

em detrimento de bems r serviços ou ~nteresses da União r suas au­

tarqu~as e empresas públicas, ressalvada a Jurlsdlção da Just~ça

M~lltar e da Justiça Eleltoral;

11 - as causas entre Estado estrangeiro ou
organlsmo lnternaclonal e-Municíplos ou pessoa domicillada ou re­
sldente no Brasil;

I - as causas em que a Unlão, entldade a~

tárqu~ca ou empresa pública federal forem interessados na condi­

ção de autoras, rés, asslstentes ou opoentes, exceto as de falên­

Cla e as sUJeltas à Justiça Eleltoral e à Mllltar,

v - os crlmes previstos em tratado ou co~

venção internac~onal em quer ~n~c~ada a execução no Pais r seu re-

VI - os crimes contra a organização do tr~
balho ou decorrentes de greve;

111 - as causas fundadas em tratado ou con­
trato da Un~ão com Estado estrangelro ou organismo lnternacional;
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VII - os "habeas corpus" e, matérJ.a crim2.­

nal de sua competência ou quando o constranglmento provier de a~

toridade cujos atos não esteJam diretamente sujeitos a outra j~
risdJ.çâo;

VIII - os mandados de segurança contra ato
de autoridade federal, como tal definida em lei, excetuados os ca
50S de competênc~a dos Trlbunais Federals;

IX - os crimes cometidos a bordo de navios
ou aeronaves, ressalvada a competência da Justiça M~litar,

X - os crimes de ingresso ou permanêncla
irregular de estrangelro;

XI - as causas referentes à nacionalidade,
inclusive a respectiva opção, e à naturalização,

]
CPEH"l
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XII - a execução de carta rogatór~a, após o

'Iexequatur-I e de sentença estrangeira} após a homologação;

XIII - os litíg~os decorrentes das relações

de trabalho dos servidores com a Un~ão, inclus~ve as estrangeiras

e as empresas públ~cas federais, qualquer que seja o seu reg~me

Jurídico.

§ 19 - As causas em que a União for auto­

ra, serão aforadas na Capital do Estado ou Terri~õr~o onde t~ver

dom~cíl~o a outra parte; as intentadas contra a União, poderão

ser aforadas na Capital do Estado ou Terr~tório em que for domici

l~ado o autor, e na Capital do Estado onde houver ocorr~do o ato

ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa

ou ainda no D~str~to Federal.
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§ 29 - As causas propostas peran~e Juízes,

se a União, nelas intervi~r, como ass2stente ou opoente,passarãõ a

ser de competência do Juiz federal z e s pecc Lvo ,

§ 39 - Processar-se-ão e jUlgar-se-ão na

Just~ça estadual, no foro do dom~cíl~o dos segurados ou beneflci~

r~os, as causas em que for parte inst~tuição de prev~dênc~a soc~­

aI e cujo obJeto for benefício de natureza pecuniária, sempre

que a Comarca não seja sede de vara de Juízo federal. O recurso,

que no caso couber, deverá ser interposto para o Tribunal Reg~o­

nal Federal.

§ 49 - A leI poderá delegar a Jurisd~ção

de primeiro grau ã Justiça local em Comarca onde houver Vara Fed~

ral, para o processo e Julgamento de outras ações, bem corno atrl­

buir aos órgãos competentes do Estado ou TerrItório as funções de

Min~stérIo públICO Federal ou a representação Judicial da Un~ão.

seção VI

(04) DOS TRIBUNAIS

E JUIZES MILITARES

Art. - são õrgãos da Justiça Militar o

Tribunal Superior MI1~tar e os Juízes inferiores inst~tuídos por

lei.

Art. - O Tribunal Superior Militar co~

por-se-á de onze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente

da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal,

sendo do~s dentre ofic~als da ativa da MarInha, três dentre ofic~

ais-generais da ativa do Exército, dOIS dentre ofIcIais da ativa

r
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da Aeronáutica e quatro ãentre C1V~S.

§ lo - Os Min~stros c~vis, escolhidos pe­

lo Presidente da República, com mais de trinta e cinco anos de i­
dade, serão:

a) dois cidadãos de notór~o saber jurid~­

cO e ~doneidade moral, com mais de dez (10) anos de prática fore~

se; e

b) do~s, dos qua~s um dentre aud~tores e

outro dentre membros do Min~stér1o Púb11co da Justiça M~litar.

§ 20 - Os M~nistros militares e togados
do Tr~bunal Super10r Mi11tar terão vencimentos e vantagens 19uais

aos dos M1n1stros do Tribunal Superior Federal.

Seçáo VIII

(05) DOS TRIBUNAIS E

JUIZES ELEITORAIS

Art. - À Just1ça Mil~tar compete proce~

sar e julgar, nos crimes militares def~nidos em le1, os militares

e as pessoas que lhe são ~ssemelhadas.

Parágrafo único - Esse foro especial pod~

rã estender-se aos C1V1S nos casos expressos em lei, para repres­

são de cr1mes contra a segurança externa do Pá1S ou a inst1tu1

ções m1litares.

- Os Orgãos da Just1ça EleitoralArt.

I - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

11 - TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITORAIS

111 - JUIZES ELEITORAIS

IV - JUNTAS ELEITORAIS

são os seguintes:
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parágrafo único - Os Juizes dos Tribunais

Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão obr1gatoriamente

por dois anos, no minimo, e nunca por ma~s de d01S biênios conce

cut1voSi os substitutos serão escolh1dos na mesma ocasião e pelo

mesmo processo, em.~úmero igual para cada categor1a.

Art. - O Tribunal Superior Eleitoral,
com sede na Capital da União compor-se-á:

I - med1ante elei~ãotpelo voto secreto:

a) de três Juizes, dentre os Ministros do

Supremo Tribunal Federal; e

, 11.
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Parágrafo único - O Tribunal Superior E­

leitoral elegerá seu Presidente e seu Vice-Presldente dentre os

três Minlstros do Supremo Tribunal Federal.

Art. - Haverá um Trlbunal Regional E-

leitoral na Capital de cada Estado e no Dlstrito Federal.

is compor-se-ão:

Art. - Os Tribunals Reglonals Eleitor~

I - medlante elelção, pelo voto secreto:

§ 19 - O Trlbunal Reglonal Eleitoral ele­

gerá seu Presldente um dos desembargadores do Tribunal de Justlça,

cabendo ao outro a Vice-Presidêncla.

ral no Estado onde tlver sede, ou de Juiz Federal nos outros Esta

dos da região, escolhldo pelo respectivo Tribunal Reglonal Fede

ral;

111 - por nomeação do Preslâente da Repúbl~

ca, de dOls dentre selS cidadãos de notãvel saber Jurídico e ldo­

ne~ãade moral, 1nd~cados pelo Tr1bunal de Justiça.

Fede11 - de Juízes do Tribunal Reglonal

a) de dois Juízes entre os desembargado­
res do Tribunla de Justiça;

b) de dOls Juízes de dlreito, escolhidos

pelo Trlbunal de Justlça, dentre os tltulares da Comarca da Capl­

tal;
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§ 29 - O número âos Juízes dos Tribunals

Regionais Eleitorais é irredutível, mas poderã ser elevado, por

lel, medlante proposta do Tribunal Superior Eleitoral.

Art. - A lei disporá sobre a organlza-

ção das juntas eleitorais que serão presidldas por Juiz de dlrei­

to e cujos membros serão aprovados pelo Tribunal Regional Eleito­

ral e nomeados pelo seu Pres1dente.

Art. - Os Juízes de Direito exercerão

as funções de Juízes Eleitorals, com jurisdição plena e na forma

da lei.

Parãgrafo único - A lei poderá outorgar a

outros Juizes competência para funções não decisórlas.

r
Art.

I

- Os Juízes e membros dos Tribu
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Tr~buna~s e Juntas Ele~torais, no exercíc~o de suas funções, e

no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e s~rão

inarnovíve~s ..

Art. - A le~ estabelecerá a compet~n-

c~a dos Juízes e Tribunais Eleitorais, incluindo entre as suas
atr~bu~ções:

I - O reg~stro e a cassação de registro

dos part~dos políticos, ass~m como a f~scal~zação das suas fina~

çaSi

g~ona~s Ele~torais somente caberá recurso para o Tr~bunal Supe:ri
or Ele~toral, quando:

VIII - o julgamento de reclamações relati­

vas a obr~gação impostas por lei aos partidos polít~cos.

VII - o processo e Julgamento dos crimes ~

le~tora~s e os que lhes são conexos, bem como os de "habeas co:r­

pus
ll

e mandado de segurança em matér~a eleitoralj e

11 - a d~visão eleitoral do Pais;

Irr - o alistamento ele~toral;

IV - a fixação das datas das ele~ções,

quando não determinados por d~sposição constituc~onal ou legal;

V - o processamento e apuração das elei­
ções e a exped~ção dos diplomas;

- Das dec~sões dos Tribunais Re-Art.

I - forem proferidos contra expressa ã~~

VI - a decisão das argü~ções de ~nelegib~

l~dade;

pos~ção de le~;
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IV - denegarem "habeas corpus" ou mandado

I
I

i,-
i,

entre11 - ocorrer d~vergência de lei
dois ou mais Tribunais Eleitorais;

111 - versarem sobre inelegibilidade ou ex

pedição de d~plomas.nas eleições federais ou estadua~s; ou

de segurança.

Art. - são irrecorríveis as dec~sões

do Tribunal Super~or Ele~toral, salvo as que contrariarem esta

Constituição e as'denegatórias de "habeas corpus", das quais ca­

berá recurso para o Supremo Tribunal Federal.

do Amapá, Rorai

respectivamente,

e Pernambuco.

Art. - Os Terr~tõr~os

ma e Fernando de Noronha ficam sob jur~sdição,

dos Tribunais Regionais do Pará, Amazonas

/
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l2J Seção IX

(06) DOS TRIBUNAIS E JUIZOS DO TRABALHO

Art. - Os órgãos da Justiça do Traba
lho são os segu~ntes:

I - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

11 - TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO

111 - JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGA}lENTO.

§ lº - O Tribunal Superior do Trabalho
compor-se-á de dezessete Ministros, com mais de 35 anos de idade,

nomeados pelo Presidente da República, sendo:

I - Treze dentre Juízes de Tr~bunais Re-
g~onais do Trabalho;

11 - dois dentre membros do Ministério P~

bllCO do Trabalho, com mais de dez anos de exercício;

§ 39 - Poderão ser criados por lei ou­

tros órgãos da Just~ça do Trabalho.

111 - dois dentre advogados de notório sa­

ber jurídico e ~àone~dade moral, com mais de dez anos de prát~ca

forense .

Tribu-§ 2º - A le~ fixará o número de

nais Regiona~s do Trabalho e respectivas sedes e const~tuirá as

Juntas de Conciliação e Julgamento, podendo, nas Comarcas onde

não forem ~nst~tuídas, atr~buir sua Jurisd~ção aos Juízes de D~­

relto ..

§ 4º - A lei, observado o d~sposto no S

19, d~5porã sobre a constitu~ção, ~nvestidura, jurisdição, com­

petênc~a, garant~as e cond~ções de exercício dos órgãos da Justi

ça do Trabalho, assegurada a paridade de representação de empre­

gados e trabalhadores nas Juntas de Conc11iaçâo e Julgamento.
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§ 5Q - Os Tribuna~s Regionais do Traba­

lho serão compostos de Juízes togados, assegurada a part~cipação

de advogados e membros do Min~stér~o Público da Justiça do Trab~

lho, nas condições e proporções estabelecidas no § 19.

§ 6Q - O acesso de Juízes togados aos

Tr~buna~s Reg~onais do Trabalho far-se-á por antigfiidade e por

merecimento. No caso de antigüidade o Tr~bunal Regional do Traba

lho somente poderá recusar o Juiz ma~s antigo pelo voto da maio­

ria absoluta dos Juízes que o integram, repetindo-se a votação ~

té se f~xar o indicado. No caso de merecimento, a lista tríplice

compor-se-á de nomes escolhidos dentre os Juízes presidentes ef~

/ I
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efetivos de Juntas de Concill.ação e Julgamento, sendo obr~gatória

a nomeação do que nela figurar pela terce~ra vez consecut~va.

Art. - Compete ã Justiça do

conc~liar e julgar os dissid~os individuais e coletivos

pregados e, mediante lei, outras controvérsias oriundas
ção de trabalho.

Trabalho

entre em­

de rel~

§ 10 - A lei espec~ficará as hipóteses em

que as decisões, nos dissíd~os colet~vos, poderão estabelecer no~

mas e cond~ções de trabalho.

acidentes

Estados,

estabelec~

§ 22 - Os l~tíg~os relativos a

do trabalho são da competênc~a da Justiça ord~nãria dos

do Distrito Federal e dos Territór20s, salvo excessões

das na Le2 Orgãnica da Mag~stratura Nacional.

Jus~iça, observados os art~gos a desta ConstltulÇâo,

a Lei Orgãnica da Mag2stratura Nac~onal e os d~spositivos segu~n­

tes:

Art. - Das decisões do Tribunal Superi

or do Trabalho somente c~berá recurso para o Supremo Tr~bunal Fe­

deral quando contrariarem esta Constituição.

Seção X

(07) DOS TRIBUNAIS E JUíZES DOS

ESTADOS E DO DISTRITO FEDE~~
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Art. - Os Estados organizarão a sua

I - O ~ngresso na Magistratura de carrei­

ra dar-se-á mediante concurso público de provas e títUlos, reali­

zados pelo Tribunal de Justiça, com participação do Conselho S~

c~onal da Ordem dos Advogados do Brasil, podendo a lei ex~g~r dos

cand2datos prova de habilitação em curso de preparação para a ma­

gistratura, a indicação dos candidatos far-se-á, sempre que possi

vel, em lista tríplice;

II - a promoção de Juízes do primeiro grau,

realizada por ato .dp Presidente do T~ibunal, far-se-á de antrãn

eia a entrância, por antigüidade e por merecimento

te, observado o seguinte:
alternadame~

r
a) apurar-se-ão na entrãncia a antiguida­

de e o merec~mento, este em lista trípl~ce, organizada pelo Tr~b.!:!

nal Pleno ou órgão Especial, sendo obrigatória a promoção do Ju~z

CPE ••,,'
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que f~gurar pela terceira vez consecut~va em lista de merecimen­
to;

bj no caso de ant~gü~dade, o Tr~bunal s~

mente poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto da maior~a ab­

soluta de seus membros, repetindo-se a vo~ação até f~xar a inci­
cação;

c) Somente após anos de exercício na re~

pect~va entráncia poderá o Juiz ser promov~do, salvo se não hou­

ver, com tal requ~s~to, quem aceite o lugar vago, ou forem recu­

sados pela ma~oria absoluta dos membros do Tribunal, candidatos
que haJam completado o estágio.

trânc~ai

111 - o acesso aos Tribunais dar-se-á por

antigüidade e por merec~mento, alternadamente. A antiguidade ap~

ra-se-á na última entrãncia. Neste caso, o Tribunal de Justiça,

somente poderá recusar o ~uiz mais antigo pelo voto da ma~oria

dos desembargadores. No caso de merec~mento, a lista tríplice,

compor-se-ã de nomes escolh~dos dentre os Juizes de qualquer en-

a) membros do Ministério Público, com

ma~s de 35 anos de idade e lO anos de exercício na função;

bl por advogados com mais de trinta e

cinco anos de ~dade, dez anos de prát~ca forense, de notório sa­
ber Jurid~co e idone~dade moral.

Todos ~ndicados pelo Tribunal de Jus~iça,

em lista trípl~ce ao Governador do Estado;

V - os Tr~bunais de Alçada terão, no má­
ximo, trinta e se25 membrosi

IV - na composição dos Tribuna~s, um qUln
to dos lugares será preench~do por:
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VI - a lei poderá estabelecer, Como cond~

ção à promoção por merecimento, a part~r de determ~nada entrãE

c~a, ou de acesso aos Tribunais de segundo grau, pelo mesmo cri­

tér~o, freqüência e aprovaçáo em curso min~strado por escola de
aperfeiçoamento de mag~strados;

r

VII - nos casos de impedimento, férias, li

cença ou qualquer afastamento, os membros do Tribunal serão subs

tituidos, sempre qne possível, por outro de seus componentes,sem

acrésc~mo de remuneração. A Lei Orgãn~ca da Mag~stratura Nacio­

nal regularã a forma e os casos em que poderão ser Convocados,

para a substituição, Juízes não pertencentes ao Tr~bunal.

§ lQ - A lei pOderá criar, mediante pro­
posta do Tribunal de Justiça:

--
CPE 'll~'
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a) Tribunais de Alçada, de segundo grau,

observados os requis1tos prev~stos na Lei OrgânLca da Mag~strat~

ra Nacional;

b} Juizados espeClalS, em único grau de

jurlsdição, competentes para conclliação e julgamento de causas

cívels de pequena relevãncla definida em lel e Julgamento de co~

travençâo;
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c} turmas de recursos compostas pelos

próprios juízes locais,sem prejuízo das funções destes em primei

ro grau,para Julgamento dos fel tos civis e criminais estabelecl­

dos em lel, salvo para a declaração de lnconstitucionalldade;

d) justiça de paz temporárla, competenée,

excluslvamente, para habilltação e celebração de casamento;

e} Justlça mllltar estadual, constituída

em primeiro grau pelos Conselhos de Justlça, com competência pa­

ra processar e Julgar, nos crimes mill~ares deflnidos em lel, os

lntegrantes das políclas militares.

§ 29 - Em caso de mudança de sede do Ju

ízo, será facultado ao JU1Z remover-se para ela ou para Comarca

de igual entrância ou obter disponibilldade com vencimentos inte

grais.

§ 39 - Compete ao Trlbunal de Justlça

processar e Julgar os membros do Trlbunal de Alçada e os Juízes

de lnferior grau, nos crimes comuns e nos de responsabilidade,r~

salvada a competência da Justlça Eleitoral.

§ 49 - Compete ao Tribunal de Justiça,

medlante representação do Procurador-Geral da Justiça, declarar

a inconstitucionalldade, em tese, de lei ou ato norma~ivo estadu

alou municipal, em face de ConstitU1Çáo do Estado, salvo se hou

ver também questão constltucional federal.

§ 5Q - Cabe prlvativamente ao Tribunal

de Justlça propor ao Poder Legislativo a alteração da organiza­

ção e da dlV1Sáo Judiclárias, vedados emendas estranhas ao obje­

to da proposta.

§ 6Q - Dependerá de proposta do Tribunal

de Justlça a alteração do número de seus membros ou dos membros

dos Tribunais de ~~çada, observado o disposto nesta Constituição

e na Lei Orgãnica da Magistratura Nacional.

Art. - Aplicam-se ao Tribunal de Jus-

tiça do Distrlto Federal e Territõrios as normas desta Constltui

ção relativas aos Tribunals de Justiça Estaduais.

CPEllllCJl
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Art. - F1cam extintos os atuais Trib~

na1S de segundo grau da Justiça M1litar estadual.

Art. - O Tribunal Federal de Recursos

fica t=ansformado em Tribunal Superior Federal.

§ 19 - No prazo de cento e oitenta d1as,

contados da promulgação desta, serão criados, por lei, Tribunais

Regiona~s Federais com sede em Brasília, Recife, Rl0 de Janeiro,

são Paulo e Porto Alegre, prov1denciando o Tribunal Superior Fed~

ral, nos cento e 01tenta di~s seguintes, a respectiva instalação.

conservará sua compos1çâo atual, até que se ext1ngarn, na vacânc1a ,
os cargos excedentes da composição prevista no art.

§ 39 - Enquanto não forem 1nstalados os

Tr1buna1s Reg10nais Federais, sua competência será exercida pelo

Tr1bunal Superior Federal.

Art. - Os atua1S Ministros class1stas

do Tr1bunal Super10r do Trabalho e Juizes class1s~as dos TribE

na1s Reg10nais do Trabalho terão seus mandatos ext1ntos na data

em que esta Constituição entra em v1gor.

§ 29 - Na composição in1cial dos Tr1bu­

nais Regionais Federais, a nomeação de seus membros, pelo Presi

dente da Repúbl1ca, far-se-ã com base em indicação do Tribunal S~

per10r Federal, observado o disposto nos parágrafos do art.

Militar- O Tribunal Superiorl'-rt.
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ALGUMAS OBSERVAÇOES:

{Dl} SUPREMO TRIBUNAL FEDE~~

(02) CONSELHO NACIONAL DA MAGISTRATURA

(03) TRIBUNAIS E JUIZES FEDERAIS

(04) TRIBUNAIS E JUIZES MILITARES

{OS} TRIBUNAIS E JUIZES ELEITORAIS

(06) TRIBUNAIS E JUIZES DO TRABALHO

lO?} TRIBUNAIS E JU!ZES DOS ESTADOS E DO

DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

(08) VENCIMENTOS DOS MAGISTRADOS

r
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FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t? SENADOR RONALDO ARAGÃO

AUTOR------------------------J

PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO -----------------

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIARIO E MINISTÉRIO PÚBLICO ]

7

(Dl)

~EMO TRIBUNAL FEDERAL

Motivos" que

n.J. de 14.

Quanto aos vencimentos, conservamos a

Mipistros de Estado, a qualquer título, Con­
do Sup:cemo.

07.86) •

_ Nos parece não merecer aplausos a trans
formaçao do Supremo Tribunal em "T'b 1 .

~ r1 una Constltuc10nal", como
pretenae alguns, sugestão esta repelida tanto pelo STF
1 "C . - I como pe

a orm s s ao Afonso Arinos" Se t t -_ . ,por an o, for re)e~tada a cria
çao do m~nc~onado Tr~bunal pelos Senhores Const~tuintes, o s~
premo Tr~bunal deverá continuar com a competênc'a

~ para julga:c
os Recursos Extradord~nários, realizados ape a 1

_ • I n 5, a gUInas alte-
raçoes como sugere o p r ópz a o STF (V. "Expos~ção de

encanu.nhou as sugestões ã "Comissão Afonso Arinos"

tres magistrados.

v~nculação aos dos

forme as sugestóes

Na composição do Supremo T:cibunal Fede­
:cal inse:cimos norma d bte o ~gator~edade de f~gura:cem, pelo menos,

_ .Quanto ao número de componentes do Pre-
tor10 Excelso, datíssima vênia, não vemos razão para s

~ er conser
vado o a~ual numero de 11 (onze) Ministros, com o fim, simples~
mente, de manter a tradição O -

- . numero de recursos ex~raord1nár~

os sempre tende a aumenta:c, mesmo conservada a atual -
constante - restr~ção

ao Regimento Interno autorizada por disposição da atu

aI Constituição (§ 19 do a:ct.119). Suge:cimos a elevação do nú­

me:co de M~n~stros para 16 (dezesse~s), o que ~rá perm~tir o fu~
c~onamento de ma~s turma julgadora.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QLlE TRATE OE IIODIFICA­

ÇÓES CORREl.ATAS. OE "'ANEIRA QUE A Al.TERAÇÃO.REl.ATIVAMENTE A UM OISPOSITIVP •

ENVOl.VA A NECESSIDADE DE SE Al.TERAREM OUTROS·. (Arl. 23 § e\'oo REG.INT. DAA.N.c.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n (Arl 5l/ § 4\'00 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMUl.ÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § ,900 REG. INT.IlA A.N,C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

eu SENADOR RONALDO ARAGÃO

AUTOR.:..----------------------J

--------------- PL.ENÂRIO/COMISSÃO/sUBCOIllISSÃO----------------- DATA----

t:J SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E -MINISTÉRIO PÚBLICO J t: 19/05/ 87J
r--.------------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------------..,

(02)

CONSELHO NACIONAL DA MAGISTRATURA

t1antJ.vemos o Conselho Nacional da Magi~

tratura, com um ma~s amplo obJetivo (não será de caráter exclu­

sivamente d~sciplinar). A composição sUger~da e o fim pretendi­

do, transformará o "Conselho" no grande "Forum de Debates" para

o encam~nhamento e soluções dos graves problemas do Poder Jud~­
cl.ário ..

Entendemos que tanto o "Conselho" como
a Lel. Orgânica da Magl.stratura Nacional representam o l1ame ne­

cessário a ex~stênc~a de Um Poder Judiciário Nacional.

o Poder Jud~ciár~o Estadual não pode fi
car enclausurado nos restr~tos l~mites de cada unidade da Fede­

ração, deve vlr,também, ocupar o seu espaço como parcela inte
grante do Poder Judiciário Nac~onal.
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Mantido o "Conselho" igua-Imente se

na necessário a manutenção da Lei Orgãnica da Mag~stratura

onal, evidentemente, com grandes alterações, adequando-a à
lidade atual do Brasil democracia.
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

n FitA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTECIRAI..MENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO 8ER QUE TRATE DE MODIFICA·

ÇÕES CORREI..ATAS. DE MANEIRA QUE A AI..TERAÇÃO. IIEI..ATlVAMENTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOI..VA A NECESSIDADE DE SE AI..TERAREM OUTIIOS n. (Art. 211 !, 2~DO REG.INT. DA A.N.C.)

"EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU1iRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art 59! 4~DOREG./NT. DA A.N.C.)

FORMUI..ÁRIO PREVISTO NO Art. 211§,~ DO REG. INT. DA A.N.C.

,Y; ~,...,..:_- t:TIQUfTA---------.

--::v~

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t? SENADOR RONALDO ARAGÃO

AUTOR----------------------j
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;--------------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ----------------- DATA-----,t? SUBCOMISSÃO DO -PODER JUDICIÁRIO -E MINISTÉRIO PÚBLICO J t:19 1051 87)

..........----------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------------,
7

(031

JUSTIÇA FEDERAL

Entendemos que a estrutura dada pelas"S~

gest6es do Supremo" i Just1ça Federal melhor atende a prestaçio

Jur1sd1c10nal. Nos parece, apenas, que o número dos componentes

do atual Tr1bunal Federal de Recursos, que será transformado em

Tr1bunal Superior Federal, deve ser conservado 27, (vinte e sete)

Ministros, em vez de reduzido para 15 (qu1nze).

A nomeaçio dos M1nistros do Tribunal Su­

perios Federal e dos Juízes dos Tr1buna1s Regionais Federais se­

rá do presidente da Repúb11ca, enquanto as nomeaç6es para o lQ

grau, ~sto é, dos cand~datos concursados e as promoções, por an­

t1guidae ou merecimento," serão realizados por ato do Pres1dente

do STF, antre os indicados, em lista tríplice (promoção por mer~

cimento), pelo Conselho da Just1ça Federal.

r ]



ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUII\lTE

U FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTE~IRALMENTE O PRO~ETO

OU QUE DISA RESPEITO A MAIS DE UI! OISPOSITlVO. A NÃO SER OUI" TRATE OE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA OUE A ALTEIIAÇÃO. flELATlVAMEN'rE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAIIEll OUTROS·. (Arl.211 li eVoo RES INT DAA.N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OU1·RA. PODENDO SEI! SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl. 119! 4 900 REG.INT. DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 211 § 1900 REG. INT. DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ITlllUETA-------.....,

03 foCj-j

t: SENADOR RONALDO ARAGÃO

AUTOR.----------------------J
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.-.,------------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------------,
7

(04)

i!.!:!STIÇA MILITAR

Apenas temos a d~zer que com a 'd
rãvel redução da - 'cons~ e-

competencia do futuro Tribunal Su e .
como destaca a "E"pos~ção d M t" P r i.or M~l~tar ,

_ e o ~vos do Supremo, torna-se .
f~cavel, plenamente, a redução d _ Just~

. o numero dos seus Min~stros de
15 (qu~nze) para 11 (onze) I 1

- gua mente, se Justifica a -
dos Tr~bunais M~litares de 20 extinçao

grau, a~nda eX~stentes em 1
Estados, passando a Sua competenci . a guns

a para os Tr~buna~s de Justiça.

(05)

JUSTIÇA ELEITORAL

Quanto a Just~ça Ele~toral nada ,t
a acrescentar ' exa s e

, uma vez que fo~ conservada a mesma estrutura d
atual Constitu~ção, com pequen-s alt _ a

a eraçoes quanto a compos~ ão
do Tr~bunal Superior Eleitoral e Tr~buna~s Reg~onais. ç

(06)

JUSTIÇA DO TRAB~~HO

r

. Basicamente também conservada a atual es
trutura da Just d

~ça o Trabalho. Como inovação, apenas, tanto na;
IISugestões do Supre "

_ mo I como no anteprojeto da IICom~ssãoll a su
pressao dos chamados "classistas" no TST T'b

e r~ una~s Regionais,
mantl.dos, apenas, nas JlJuntas".

ASSINATURA .....
]
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA-

ÇÕES CORRELATAS DE MANEIRA QUE A ALTERAÇio. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ')

, " (A I 23 • 2~DO REG INT DA A.N.CENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS. r • .'

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENOO SER SU­

PRESSfVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Arl. 59 li 'J~OO REG fNT. OA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 § '~DO REG. INT. DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PÚBLICO

7
-~----------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------------------------1

(07)

JUSTIÇA DOS ESTADOS E DO

plSTRITO FEDERAL

Os d01s enteproJetos que serV1ram de base
para nossos comentár10s trazem 1novações dignas de destaque, as

qua1s 1nser1das na futura COnst1tu1Ção proporc1onarão urna ma1S á­
gil prestação jur1sd1c1onal.

DESTACAMOS:

o
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I - no anteproJeto do STF:

a) os juizados especia1S, em um unico
grau de Jur1sd1ção, competentes para concil1ação e Julgamento de

causas cíve1s de pequena relevãnc1a def1nida em le1 e Julgamento
de contravenções;

b) as turmas de recursos compostos pelos
própr~os Juízes loca1S, sem preJuízo das funções destes em pr1mei

ro grau, para Julgamento dos fe1tos cíve1s e cr1minais estabelec1

dos em le1, salvo declaração de inconstitucionalidade.

11 - no anteproJeto da "Corna s s âo v r

a} a criação de Tribuna1S 1nferiores de
2Q grau sediadas fora das Cap1tais;

b) Juizados espec1a1s, s1ngulares ou cole
t1voS, para julgar pequenas causas e 1nfrações penais a que não

se comine pena pr1vativa de liberdade, mediante proced1mento oral

sumaríss1mo podendo a lei federal atr1buir o Julgamento do recur­

so a turmas formadas por juízes de pr1me1ro grau e estabelecer a
irrecorrib111dade da dec1são.

Destacamos, também, Outras normas de natu
reza admin1strat1va que proporc1onarão maior ag1lização á máquina
de apo1o do Poder Judiciár10:

concursadosa) nomeação dos candidaros

aos cargos da mag~stratura de primeiro grau e dos cargos de ap010

a estrutura funcional, pelo próprio Presidente do Tribunal;

bl remoções, promoções, permutas etc. dos
magistrados e serventuár10s em geral, 19ualmente, pelo Presidente

do Tribunal, rea11zada a ind1cação, em lista tríp11ce para as pr~

moções por merecimento, pelo Tr1bunal Pleno ou Orgão Especial;/1/ I

CPEllilla,



'f-, - ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEBRALMENTE °PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃOSER QUE TRATE DE 1I0DIFICA-

ÇÕES CORRELATAS DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIvAMENTE A UII DISPOSITIVO ')

, • (A f 23 § 2~OO REGolNToDA AoNoC.ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREr.I OUTROS. r .

" EUENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER NSUC-)
~ "(A t59"4'1DOREGoINT.DAAo ••PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU I\I0DIFICATIVA • r. "

~....."";'--""--- ITIOUETA--------,

o

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arf o23 § ,~ DO REGo INTo DA AoNoC

]Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ------------------

JUDICIÁRIO E MINISTÉRIO PÚBLICO

SENADOR RONALDO ARAGÃO

SUBCOMISSÃO DO PODER

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

__----------------- AUTOR------------------

j

T
TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------------l

c) elaboração pelo própr~o Poder JUdici~

rio de sua proposta orçamentária. No ãmbito federal nele ~ncluí­
do o Tribunal de Justiça do D~str~to Federal e Territórios, pelo

Presidente do Supremo Tribunal Federal e no estadual, pelo Presi

dente do Tr~bunal de Justiça (art. 271 do AnteprOJeto da Com~s­
são) .

OBS.: Sobre o ítem acima, evidentemente,
terá de f~gurar na Const~tuição Federal e nas estadua~s um peE

centual destinado ao Poder Judic~ár~o, a fim de ser possível a ~

laboração do orçamento COm base em um determinado "quantum".
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(08) VENCIMENTOS DOS MAGISTRADOS

~uanto aos vencimentos dos magistrados e~
taduais, d~scordamos, data vênia, da sua v~nculação aos venc~men­

tos, a qualquer titulo, aos dos Secretários de Estado, conforme

prev~são nos dois anteprojetos. Nos parece, conforme entend~mento
da maioria dos Tribunais de JUst~ça, que a v~nculação deve ser

aos Ministros do Supremo Tr~bunal, como já prevalece no Estado de
são Paulo e em alguns outros Estados.

Reconhecemos que a nossa proposta é extre­
mamente rninuclosa r entretanto, se torna necessário que tenha sede

constltucl0nal a vlnculação e, corno jã explicitaào, entenàemos

que os venc~mentos dos mag~strados (não lmporta se o magistrado

recebe dos cofres da União ou do estado) seja vinculado àqueles

percebldos pelos Ministros do Supremo. Com isto se eVltará a dis­

paridade de venclmentos entre os magistrados estaduais. O Poder

Judlciário, compreende a maglstratura federal e a estadual, mas

o Poder Judiciário constitui um todo e os seus juízes não podem

sofrer discr~minação quanto aos seus vencimentos, percebendo para

o exercicio do mesmo cargo vencimentos dlversos, daí a nossa pro­

posta de Vinculação dos vencimentos da magistratura nacional aos
do Supremo Tribunal Federal.

8
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" FICA VEDADA A APRE:SENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE: O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE: A ALTE:R"...ÃO, RE:LATIVAMENTE: A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECE:SSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 23! 29DD REG.INT.DAA.N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA. PODENDO SE:R SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Art .119 li 4°00 REG.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 25 § 19 00 REG. INT. DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado PAES LANDIM
AUTOR----------------J

r--r----------- PLENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMiSSÃO------------

StJBCCmSSÃO 00 PODER JUDICIARIO E DO MINISTÉRIo PúBLICO

.........-----------------TEXTO/JUSTIFICAÇÃO-------------------,
7

Suprimam-se o Inciso VI do Artigo 1º e o Artigo 35.

JUSTIFICATIVA

Os Tribunais de Justiça estão convencidos de que apenas varas es

pecializadas poderão oferecer, em tema agrário, a prestação jurisdicig
nal que o momento atual reclama. Teme-se que a criação de outros Tribu
nais especializados acabe por comprometer a unidade de jurisdição com

8 prejuízo, a médio e longo prazo, para os jurisdicionados, ao enfraque
~ cimento das instituições criadas para serví-Io.
a:
8 Esta, aliás, foi a proposta aprovada no V encontro de Presidente
...J
~ de Tribunais de Justiça, em Brasília, nos dias 13 e 14 de maio de 1987:
o Acrecentamos ainda, que ao decidir sobre os litígios submetidosa:
UJ
~ sua apreciação, o conhecimento jurídico do Juiz será essencial ao seu
UJ

~ mister, conhecimento este complexo e sistemático, enraizado na teoria
g nos princípios gerais do Direito, seja a questão agrária, familiar ou
~ de outra natureza.
l-

o O projeto ARINOS, aliás, nesse sentido, previu a criação de vara
especializadas de Justiça Tributária e Agrária. O nome Juiz Agrário po
deria deixar transparecer uma politização da Justiça, incompatível com

a relevância da Magistratura.

Brasília, 19 de maio de 1.987.

Deputado PAES LANDIM

ASSINATURA
]

CPE 1111'"
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• FICA VEDADA A APRESO/lAÇÃO DE nlENOA OUE SUBSTITUA lIHEGRAL"ENTE O PROJETO

OU DUE 0lG4 RESP!ITO A "'AI~ DE UI! DISPOSITIVO, A NÃO lIER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CCJR/lELA.TAS, DE "'U/EIRA c/UE A ALTERAÇÃO. RELATIVA"E"'TE A UI! DISPOSITIvO ,

ENVOLVA Jt NECESSIOADE DE SE ALT E lU. REli OUTROS· (Arl ZS J 2~OO REG INT DA A N.C )

• EMENDA Ê A PROPOSII;ÃO APIlESEII'TAOI. CONO .. CESSÓIlIA DE OIlT"", I'OOEII'OO SER SU­

pRESS!V.... sueSTITUT IVA. ADITIVA OU .. OOIFICATIVA· (Ar! SP § .. ~ 00 REG IIIT DA A N C )

FORMULÃRIO PREVISTO NO Ar!, 25 § ,~ DO REG I"T DA A fi C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Deputado PAES LANDIM
AUTOR -----------------)

J
1f1 DATáC19 ;D5 /37]SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E IX) MINISTÉRIO PfTBIJCO

-,------------ PLENÁRIO/cOlollSSÃo/sUBCOllllSSÃO------------_

tJ

Art. 32 - são órgãos da Justiça do Trabalho:

I - Tribunal Superior do Trabalho;

11 Tribunais Regionais do Trabalho;

111 - Juntas de Conciliação e Julgamento.

------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ----------------------,

F

§ 19 - O Tribunal Superior do Trabalho

de dezessete Ministros vitalicios e togados, nomeados pelo

da República, com aprovaçao do Senado Federal.

compor-se-a

Presidente

§ 49 - Haverá em todos os graus de jurisdição Canse

lheiras classistas, eleitos por periodo de três anos, permitida uma

reeleição por igual periodo, com vencimentos e garantias que a lei de

terminar. Os Conselheiros, que não integram a magistratura, funciona

rão em' uma Turma em cada Tribunal, paritária e presidida por um tog~

do, para julgamento dos dissidios coletivos ou seus recursos, na forma

como dispuser o Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 39 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serao com

postos exclusivamente de juizes togados e vitalicios, observado o esta

belecido para os Tribunais Estaduais e Regionais, nomeados pelo Presi

g dente da República, escolhidos em lista triplice organizada pelo Tribu

~ nal Superior do Trabalho.
o

o § 29 - A lei fixará o número dos Tribunais Regi~
o
~ nais do Trabalho e respectivas sedes e criará as JUntas de Conciliação
<:[

ffi e Julgamento, podendo, nas comarcas onde não forem instituidas, atri
o
~ buir sua jurisdição aos juizes de direito.
~
o
a::
w
fi)

!LI
>­w
c

§ 59 - Os órgãos de conciliação prévia, não inte

grantes da Justiça do Trabalho e sem caráter judicante, funcionarão na

]
CONSTITUINTE ----------------------,
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• FICA VEO,\OA. ,\ APRHENUCÃO DE E"'ENO'" QUE SUBSTITUA IHTEGR,\UIENTE O PROJE"TO

OU QUE Dita RESPEITO A ..... IS DE UII DISPOSITIVO ... NÃO SER QUE TRATE DE 1I001FICA­

ÇÓES CORRELUA5, DE "ANEIRA QUE A ALTERACi.O. RELATIVIoIIEI'ITE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA .. NECESSIDADE DE SE ALTERAREM DUT"DS·, ("ri 25 § 2"'00 REG II'IT DAA N C)

• E..ENOA É A PROPOSiÇÃO "'PRESENT...DA COIlO ...CESSORIA DE OUTR .... PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUllSTlTlJTIV/l,ADJTIVI> ou .. OD'FlC ..TfV...• (Art,!!g! ""'DOREIlINT,O"A N,C)

FORMUL"RIO PRE"VISTO NO Arl. 25 § lO DO REG INT DA A 1i C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

Deplrtado PAFS I ANDIM

r-r-' PLENARIO/co"ISSÃo/SUBCOIllISSÃO ----------------,

SUBCOMISSÃO 00 PODER JUDICIÁRIO E 00 MINIsTÉRIo PúBLICO

L!J
na área sindical, integrados por Conselheiros classistas das categ~

rias econômicas e profissionais e incumbidos da tentativa inicial de

acordo nos conflitos entre empregados e empregadores; na forma como

dispuser o Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

§ 69 - Os Conselheiros classistas poderão ser remu

nerados pelos Sindicatos, com recursos oriundos da sua própria receita

,..-,,.- TEXTO/JUSTIFIC"ÇÃO ---------------------"1

Constituição.

letivos, as

com decisão

Art. 33 - Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os

dissídios individuais entre empregados e empregadores e outras contra

vérsias oriundas das relações de trabalho.

par~grafo único - Havendo impasse nos dissídios co

partes poderão eleger a Justiça do Trabalho como árbitro ,

definitiva e irrecorrível, que não poderá ser menos favorá

trabalhadores do que a proposta patronal rejeitada.

Art. 34 - Das decisões do Tribunal Superior do Trabalho somen

te caberá recurso ao Supremo Tribunal Federal quando contrariarem a

ex::
w
(f) vel para os
w
>
UJ
o
o
I­
X
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o

Art. 35 - O Tribunal Superior do Trabalho poderá decidir nor

mativamente ao julgar dissídios coletivos ou reclamações individuais

sobre o Direito do Trabalho em geral.

Art. 36 - O Tribunal Superior do Trabalho poderá baixar pr~

julgados normativos, com força vinculativa, em matéria administrativa,

em tese, ou em Direito Individual ou Coletivo do Trabalho.

,.- COI'ISTlTlJlNTE --------------------,

1 ~_______======_-
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITuA '''TEGRALlIENTE O PROJETO

ou QUE PICa RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A .. ÃO SER QUE TPATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORIlE LATAS , DE "'ANEIRA OUE A AL'tERAÇÃO, RELAT'VAUEH'tE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE AlTERAREII OUTROS· ("'rl. ~5 ! f-DO REG IN't DA ".N c.l
• E"ENDA E A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSOIII.l, DE OUT ...... I'OOENDO SE" SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIV". ADITIVA OU 1lt0DIFlCA.Tlv,,-, ("ri llll B4~OORES 'NT DA ",N.c,l

FOR"UlARIO PREVISTO NO "'r' ~5 §,~ DO REG IHT DA A ~ C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

---- n 'O~EH -----

3Co3+~_3

LPABIHA~

03/03

Deputado PAES LANDIM

ÁUTOR------------------

J

SUBCOIlfiSSÃO 00 PODER JUDICIÁRIo E 00 MINIsTÉRIo PúBLICO
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_------------- PLENÁRlO/co.. ,ssÃO/IWBCOIolISSÃO--------------

J

A fórmula mais racional para desafogar a Justiça do

Trabalho é criar órgãos não judicantes, auxiliares na conciliação ou

Turmas de julgamento de dissidios coletivos.

Neste caso, seria próprio ali colocar os Conselheiros que

o Relatório apoiou, julgando dissidios, com o voto de desemnate de um

magistrado togado.

Outrossim, torna-se evidente que a Justiça do Trabalho

deve ter poder normativo, com o que conseguirá acomoanhar mais cele

remente a dinâmica social.

Por fim, o Regimento Interno do Tribunal Superior do

Trabalho poderá regular o funcionamento da Justiça do Trabalho, gen~

ricamente, o que, igualmente, beneficiará seu desempenho mais acele

rado.

~-------------------,-----CONSTITUINTE
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPE'TO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS n. (Arl 25 § 2~OO REG INT. DA A N c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIV.... ADITIVA OU MOOIF/CATIVA" {"'rl 159 § ,,900REG.INT eM A.N.C.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,.--,,...------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO--------------,

!5 ubcomissão do Poder Judicifio e do Ministério Público

Artigo Os magistrados, professores da rede ofi

cial de enSino, que perderam o cargo, em razão da Emenda Constitucio­

nal nº 7 de 13 de Abril de 1977, poderão averbar toóas as vantagens

do cargo de magistério no cargo de Juiz.

§ lº . Os magistrados da rede particular de ensino
que perderam o cargo pelo mesmo motivo, poderão averbar as mesmas van­
tagens do magistério mantido pela União no cargo de Juiz.

§ 2º No caso de opção pela aposentadoria no cargo
de magistério, este será integral sobre o maior salário percebido nos
últimos cinco anos antes da Emenda Constitucional de nº 7 ou, onde
houver carreirà do magistério, no final da mesma, atualizados os va­
lores.

J-U-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A

A Emenda Constitucional de nº 7 fora promul­
gada com base no § lº do Art. 2º do A.I.5.

Este mesmo A.l.5 em seu artigo 6º, § lº previa dis­
ponibilidade ou aposentadoria aos punidos pelos Atos Institucionais.

Por ironia, porque não punidos, os magistrados que
eram professores de lº e 2º graus perderam cargos, vantagens e a con
tagem de tempo, sem que houvesse ressarcimento por esta mutilação­
em seus direitos. Porque não PUNIDOS, não eram aposentados.

Nem mesmo a disponibilidade constitucional prevista
para todos os funcionários (paragráfos único artigo 100) coube aos
magistrados (art. 114, inc. I da Constituição atual).

A acumulação de cargo de magistério de 1º e 2º graus
era permitida anteriormente à Emenda Constitucional nº 7.

Os "consideranda" do A.I.IO de 16.05.1969, fazem
referência à aposentadoria compulsoria para os que foram atingidos
pelos Atos Institucionais (art. lº Letra B), motivo pelo qual fora
inserido este: paragráfo 2º na sugestão de Emenda ao Parecer da Sub­
comissão do Poder Judiciário e do Ministério Público.
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" FICA VEDADA A APRESE"TAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJtTO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSIT IVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA li. NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (A,I. 25 § 2°00 REG INT DAA.N c.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÔRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A'!. !la li 4~DO RE6.INT. DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,V 00 REG. INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

.--,...--- PLENÂRI0/cOMISSÃO/SU8COIIISSÃO------------~

SUbcomissão do Poder Judiciário e do Ministério PUblico

r"""!---------,----------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.

I - Na parte que tratar da competência da União Federal:

ARTIGO - Compete à União Federal:
......................................

11) - Onde couber, os seguintes ar t í qo s :

em

de

.....................................
c)

d)

e) registros públicos, juntas comerciais, notariado

e emolumentos remuneratórios dos respectivos atos.

ARTIGO - Os notários e os oficiais registradores só serão

missíveis por sente~ça condenatória transitada

julgado.

ARTIGO - Os serviços notariais e de registros ficam subordi
nados a órgãos colegiados de notários e registrad2

res, a serem constituidos na forma da lei estadJal

vinculada a Secretaria de JJstiça dos Estados e aos

quais competem a org3nização e disciplin3 das ativl
dades notariais e registrais, ressaIvadJs os direi

tos, garantias e vantagens dos atuais titulares.

legislar sobre:

a) .

b) dLreito civil, comercial, pe0al, processual, eIel

toral, agrário, m3rítimo, aeronáutico, espacial,
dJ trabalho, notarial e registral;o
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3c
" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃD SER QUE TRATE DE "ODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art.l!! § 21'00 REG INT. DAli. N.C l
.. EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA ou 1II00IFICATIVA" (Arl sn § 41'00 REG INT OAA.N.C l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 2! § 11'00 REG. IN'r DA A.H C

APRESENTAÇl~O DE EMENDAS

Os Substitutos são egressos do Quadro de Essreventes

Jurame0tados da Serventia e que já prestaram concurs~ público

na forma do artigJ 97, § lº, d3 Constituição Federal em vigor.

A nomeação do Substituto na forma estabelecida pela proposlçao

obedece a um critério existente na Magistratura e no Ministé

rio Público. A primeira investidJra, tanto para a carreira de

Magistrado comJ para os promotores de Justiça, se dá pJr con

curso público de, respectivamente, Juiz Substituto e PromJtor

Substituto, com assendência na carreira, através da prova de

mérito e tempo de serviço, como é de Justiça. Nun:a se ouviu fa

lar em concurso para Juiz Titular, DesembargajJr, ou mesmo Mi

nistro de Superiores Tribunais.

Ademais, é de bom alvitre esclarecer que os Sub3titu

tos prestam 10ngo3 anos d~ d~dicado trabalho à causa da Fé Pú

bIiea, adquirindo experiên:ia p~lo Exercício paralelo da Função

d':; Ti t u1a r .

Por outro lado, sabe-se qJe 03 concursos públicos
são sempre demorados e a':arretam grandes despesas aJ Erário.

Vê-se que é de J0STIÇA e de conveniê0cia finan:eira
para o Estado, a nomeação dJ Substituto para a titularidade

além de meritória recompensa e~ final de carreira.

r ~
CONSTITUINTE .-c ... s4. ::>- ~- ~
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA'OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU ~UE OIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER OUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO, RELATlVAIIEIITE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS·. (Arl. 2~ § 2°00 REG INT DAA N C 1
" EMENOA Ê A PROPOSlqÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OIITRA. POOENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl. 59 § 4 900 REG INT. DA A.N.C 1

FDRIIULÁRIO PREVISTO NO Ar!. e! § ]900 REG INT. DA A N C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

..,----------------AUTOII----------------

,----------- PLENÁRiO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------,

da, ach3-se defasado e d2saparelhado, por isso sempre com gra~

de atrazo no desempenho de suas funções específicas. E as fU2

ções notariais e registrais, não são es~ecíficas do Judiciário,

mas deverão contin~ar sob o comando da competência supletiva

do Estado.
JJstifica-se, porta,to, o que ora se propõe, como

passo inicial, p3ra um3 arrancad3 de mojernização, aperfeiço~

mento e aceleração dos serviços notariais e registrais nJ Br~

sil, com o objetivo ainja de centralizar e uniformizar, atr~

ves de u~ Colegiado de natureza e~ine0temente técnica, destin~

do ta~bém à f~scalizaçãJ e organização d2 uma atividad2 ta~

bém de n3tureza teénica.
Em termos orçamentários, a proposição não envolve

q~3lquer mudança, posto que não cria despesa algum3 com a SU3

a;Jrovação.
Pretende-se, com a proposição que trata da nomeação

dos Substitutos ao cargo de Titular, criar uma regra que ate~

da 30S princípios fund3mentais da Justiça e da equidade segu~

do o ditame da letra do artigo 153, § lº, da Con3tituição, de

que todos são igJais perante a Lei, sem qualquer distinção, ~

poiando-se, também, no Direito comp3rado que oferece número dos

exemplos de regras jurídicas semelhantes à proposta, como as

da Argentina e da França, preceito esse já reconhecido pela ~

me~da Constitucional nº 22, de 29/06/82.

c
,

J..SSINATURA

-

CPE Illllllill



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUe SUBSTITUA INTIOGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UI.! DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ". (Arl 2! § 29DO REG INT DA A.N C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO 4CESSÓRIA DE OlJTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl.Sll § 4 9 DO REG INT.OAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 25 § 19DO REG INT DA A.N.C.

3C 031-3-0

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

PARAGRAFO úNICO - Os atos notariais e registrais são

vinculados ao sistema de emolumen

t03, qJe os re~uneram integralme~

te.
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ARTIGO - Fica assegurada aJS sub3titutos de serven
tias, na vacância e n3S atuais vagas, o di

reito à efetivação no cargo de titular, des

de qu= devida~ente investidos na função Má

mais de dois a,os.

JUS T I F I C A ç A O

Como já co,sta da Constituição dJ Estado de Minas Ge

rais, desde Deze~bro de 1986 e a =xemplo dos demais países que

usam sistema sem=lhante ao nosso de serviços notariais e regi~

tros públicos em geral, tais funções não pJjem mais continuar

sob as mes~as co,dições e subordin3ção atuais. Assim, uma refor
mula~ão se faz necessária, a p3rtir da Constituição Federal, e,

a seguir, em Lei própria, a fim de tornar essas atividades ad
q~adas à atu31idade dos modernos sistemas de escrituração e in

form3ção, mormente com o uso dJS equipamentos eletrônicos de

computação.
Entratanto, continu3ndo atreladas tais atividades ex

clusiva~ente ao Judiciário, nenhum progresso poderá ser alca~ça

do com a rapidez que já se reclam3, como todos sabem através de
noticiários diários, na imprensa escrita,. falad3 e televisiona

•--
ASSINATURA
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.. FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE OIGA RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl. 2311 2"00 REG INT OAA.N.C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar!. 59114"00 REG.IN; DA A N c.l

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. 23 11 19 DO REG INT [lA A.N C

JOÃO DA MATA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t?--------------- AUTOR----------------

J

COMIssfilo DA ORGANIZAÇMNmsc~ôDri~~crlsS1sTEMA DE GOVERNO/SUBCO­
MISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO

[iJ DATA

C20/0S/87J

.--.-----------------TEXTO/JUSTlFICAÇÃO------------------
7

EMENDA ADITIVA

Artigo ( ... ) - Um quarto das vagas de qualquer

Tribunal deve ser provido por membros do Ministério Público e

por advogados indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)

que estejam no efetivo exercício da profissão, todos de notório

merecimento e idoneidade, com dez anos, pelo menos, de prática

forense, fazendo-se obrigatória alternância entre as duas categ~

rias.
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JUS T I F I C A ç Ã O

A fixação de normas na Constituição para pree~

chimento das vagas dos Tribunais é imprescindível para dar um me

lhor equilíbrio e autenticidade a estes Tribunais. A particip~

ção de advogados indicados pela Ordem dos Advogados do Brasi]

OAB), qualificados para o exercício exigido pelo Tribunal, promQ

ve a justiça e valoriza a classe de advogados.
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" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENOA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UI/ OISPOSITlVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTRDS· (Arl. 211 § 2 9DO REG INT. DA A h C )

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO -'CESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA". (A''-59 § 4 oDOREO INT DAA N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2! § 1900 REO INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

JOÃO DA MATA AUTOP---------------J

COMI?SAO DA ORGANIZAeA&RB6~Mp~ôt~ÊSIllEs~ISTEM0 DE GOVERNO/SUBCO- ]
MISSAO DO PODER .JUDICIÁRIO E 00 MINISTERIO PIIRl Ieo

o OATA )

C20/nS/87
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,......,. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------.

T

EMENDA ADITIVA

Art. ( ... ) - Ao lado da Magistratura e do Minis'

tério Público, o advogado presta serviço de interesse público

sendo indispensável à administração da Justiça.

§ 1º - O advogado é inviolável, no exercício de

sua profissão e no âmbito de sua atividade, por suas manifesta

ções escritas e orais.

JUS T I F I C A ç Ã O

Faz-se necessário institucionalizar o advogado

como elemento hásico a estruturação da justiça brasileira. É o

advogado que aciona os Tribunais, que exige a fixação de normas

e o cumprimento da lei. É o advogado que busca a justiça nas ba

ses da sociedade para determinar as normas de convivência social.

É o advogado o grande articulador das relações interpessoais e o

formulador de toda a ordem necessária ao desenvolvimento econômi

co e social de um país.

É o profissional que se antecede a qualquer ou
tro. É, portanto, o ator da grande estruturação de uma sociedade.

Para o desempenho de suas atividades, o advoga

do requer liberdade plena e a segurança necessárias, através de

imunidades no exercício de sua profissão.

B

no seu pede~tal

Deve-se não a distorção, mas colocar

ministração da justl

CPE 0illl
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" FIC' VEDADA' APRESENTAÇÃO DE E!lENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALIiENTE O "ROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A !lAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVA!lEI~TEA UI:! DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art. 2~ § 2°00 REG INT DAA.N.C)

.. EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENOO SER 5U­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA .....OITlVA OU MOOIFICATIVA". (Arl 59 § 4900 REG.INT OA A N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 2~ § 19 DO REG INT. DA A H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS.

,....,-----------------AUTOR-----------------

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

......__---------------- TEXTO/JUSTlFICAÇAO---------------------,

Emenda modificativa ao art. 2º do Anteprojeto:

Dê-se ao caput. do art. 2º a seguinte redação, mantendo-se inaltera

dos os seus incisos.

Art. 2º - O estatuto jurídico da Magistratura será definido, no

âmbito federal, em lei de iniciativa do .Supremo Tribunal Federal e,

no estadual, em leis de iniciativa dos Tribunais de Justiça respec

tivos, observados os seguintes princípios:

JUSTIFICATIVA

Coerentes com a emenda que oferecemos ao art. 1º, na qual preserva

mos o Supremo Tribunal Federal como a mais alta corte do País, entendemos que
a ele deve caber, no âmbito nacional, a iniciativa do estatuto jurídico da Ma

gistratura e, no estadual, aos Tribunais de Justiça das respectivas unidades da

Federação.

<, ASSINATURA }



~;------- ETIOUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3C0'377-2

" FICIl VEDADA 11 APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO 11 MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER OUI: TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRIl OUE A ALTERAÇÃO.RELATlVAMEN·rE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIOAOE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Arl 23 li 2'00 RE'G INT OA A N C.)

n EMENDA É 11 PROPOSiÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIIl DE Ou1'RIl, PODENDO SER SU­

PRESSIVIl. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 55 § 4°00 REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. ZS § ,°00 REG INT. DA A.H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------J

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA _

PLENÁRIO/COMiSSÃO/ SUBCOMiSSÃO ------------]

SUBCDMISSÃO IX) PODER JUDICrARIO E DO MINI~O pOBLlm _
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Emenda substitutiva ao art. 4º do Anteprojeto.

Dê-se ao art. 4º a seguinte redação:

Art. 4º - Nos Tribunais Estaduais e Regionais reservar-se-á um qui~

to dos lugares para membros do Ministério Público e um quinto para

advogados, indicados em lista sêxtupla pelos respectivos órgãos de

classe, aprovados pelo Poder Legislativo competente e nomeados pelo

Chefe do Poder Executivo.

JUSTIFICAÇÃO

É da tradição do Direito Constitucional pátrio, a inclusão, na com

posição dos nossos Tribunais, de membros do Minjstério Público e de advogados,

ao lado dos magistrados, formando o consagrado trio dos protagonistas da prest~

ção jurisdicional.

A emenda ora oferecida, que esperamos seja adotada, além de guardar

o mesmo princípio, busca estabelecer mais equilíbrio na tríplice participação.

'- ~URA /

]
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~-------ETIQUETA ---------,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAME'ITE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS". (Arl. Z3 § ZODO REG INT DAI. N C)

.. EIIENDA É A F'ROPOSIÇÃO APRESENTAOA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. F'ODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTlTUTIVA.ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl 59!4~OOREG INT.DAAN.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1~ DO REG INT DA A N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR------------------

JConstituinte MAURÍCIO CORRÊA .

J
--r------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO-------------~

stJBX)MISSÃO IX) PODER JUDICrMuO E IX) MINIsT.E::RIo pOBLlm

.--.--------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO----------------------,

Emenda substitutiva ao título da Seção 11 do Anteprojeto:

Dê-se ao título da Seção 11, a seguinte denominação:

Do Supremo Tribunal Federal.

JUSTIFICAÇÃO

o
o Mantido o Supremo Tribunal Federal, conforme emenda que ofere
~
~ cemos ao art. 1s , justifica-se a presente proposição substitutiva.
(!l
o
..J
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUIIIJTE
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"FICA VEDADA li APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTESRALME"TE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER ~UE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA ~UE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA li NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (ArI.23!§ 2 900 REG INT DAA.NC)

n EMENDA É A PROPOSiÇÃO AF'RESENTADA COfiO ACESSÓRIA DE OUTRA. F'ODENDO SER SU­

F'RESSIVA,SUBSTITUTIVIo. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 li 'f 000 REG INT DAA.N.C)

FORMULARIO PREVISTO NO Arl. 23 §'o DO REG II'IT. DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r--T---------------- AUTOR------------------

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

r--r------------ F'LENÃRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ---------------,

SUBCDMISSÃO JX) PODER JUDICIÁRIO :E 00 MINI~O PúBLIm

...-.------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,
7

Emenda modificativa ao art. 13 e supressiva aos seus incisos, do An

teprojeto.

Dê-se ao art. 13 a seguinte redação:

Art. 13 - O Supremo Tribunal Federal é composto de onze Ministros,

bacharéis em direito, de notório saber jurídico e reputação iliba

da, com pelo menos vinte anos de efetiva atividade profissional, nQ

meados pelo Presidente da República após aprovação do Senado Fede

ralo

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda modificativa é conseqüência lógica e em consonân

cia com a emenda substitutiva que oferecemos ao art. 1º, pela qual nos manifes

tamos contrários à criação do Tribunal Constitucional, mantendo-se o Supremo
Tribunal Federal.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESEHTAÇ;'O DE EMENDA OUE SUBSTITU... INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A HÃO SER QUE TIlATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IUNEIRA OUE A AoLTERAÇio. IlELATIVAIlENlE /lo UI! DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE" OUTROS". (Arl 23 ! 2900 REG.INT DA A N C )

" EMENDA É A PROPOSlÇÃD APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PIlESSIVA.SU8STlTUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATlVr.". (Arl: 5Çl ! '1900 RE6.INT. DA A.N.e.!

FORMULÁRID PREVISTO NO Arl. 23 5'900 REG INT. DA A.N.e

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁ..INA~

r Q1/D4-J

,...------------ Pl..ENÁI'lIOlco/o!ISSÃO/:õUBCOMllISÃO-------------

t:SUOCOMISSÃO 00 PODER JUDrcIÃRIo E 00 MINIS~O PÚ8Lrm

7
.......------------------ TEXTO/JUSTlFICAÇÃO-------------------.....

Emenda modificativa ao art. 11 do Anteprojeto

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação:

oo
ii:
<t
cr
(,ti
o
..J

fio
cr
lU
CJ)

lU
>
lUo
g
X
lU
.....
o

Art. 11 As serventias judiciais são oficiais,remunerados seus

titulares e servidores exclusivamente pelos cofres públicos,

estando subordinados ao Tribunal do respectivo foro, dispondo
as leis'de organização judiciária sobre as respectivas carrei. -
rase dependendo o provimento inicial de aprovação em concurso
de provas e títulos.

JUSTIFICAÇÃO

Retiramos do corpo do dispositivo a referência às serventias

extrajudiciais, de vez que estas deverão ser extintas, passando suas atribui

ções para as Prefeituras Municipais, conforme emenda que apresentamos ao ar
tigo das Disposições Transitórias, que 'versa sobre a matéria .

Esta é a justificação para a presente emenda que esperamos
seja acolhida.

,
\
,,
1

r-"I,...-----------+--'7'r-fri~~--- CONSTITUINTE----,1-----------------



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTlTUIIIJTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UII DISPOSITIVO, li NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDAOE DE SE ALTERAREM OUTROS". (Art 2:5!l 2°00 REG INT DAA.NC l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU·

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA". (Arl.09 § 4 0DO REG.INr DA A N.C l

FORMULÂRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1~ DO REG. INT DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
r:=PÂGINA~

l_ 01/~J

]JUDrcrmo E ro MINIsTEro:o PúBLrm
,------------- PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOlolISSÃO --------------,

t? SUPCO~ITSSÃO ro PODER

...-..--------------------- TEXTOIJUSTlFICAÇAO----------------------,

Emenda supressiva à alinea "d" do inciso I do art. 16 do An

teprojeto:

Suprima-se a allnea Hd" do inciso I do art. 16.

JUSTIFICAÇÃO

oo
~
<[
o::
C.!>
o
..J

~
o
o::
w
Cf)
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LLl
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~
X
LLl
~

o

A competência de que trata a referida alinea passou para o S~

prEmo Tribunal Federal, conforme emenda aditiva que apresentamos ao art. 14,

mediante a inclusão da alínea "j".

ASSINATURA }



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESEliTIlÇÃO DE EMENDIl QUE SUBSTlTUIl INTE9RIlLIoIEliTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO li MllrS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATA5, DE MANEIRA QUE li ALTERAÇÃO, RELATlVAIIENíE A UM OISPDSITlVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Arl Z3 § ZQDO REG INT. DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA OE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Arl 59 § 4 QDO REG INT.DA"" N.C,)

fORIIULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,QDO REG INT "A A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
C=PÁGINA---I

01/oL J
......---------------- AUTOR----------------~

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

---,.----------- PL.ENÂRlO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO --------------,

SUPCOMISSÃO IX) PODER JUDICIÁRIO E IX) Ivffi\J"TS'I'IDuO PúBLIcn t:~;~~ 187)

T
,-...,------------------ TEXTO/JUSTifiCAÇÃO--------------------,

Emenda substitutiva ao parágrafo único do art. 18 do Ante
projeto:

Dê-se ao parágrafo único do art. 18 a seguinte redação:

Parágrafo único - A nomeação só se fará depois de aprovada

a escolha pelo Senado Federal, salvo qua~

to à dos juízes dos Tribunais Regionais

Federais, que serão indicados ao Presiden

te da República em lista tríplice pelo

próprio Tribuna~ Superior Federal, sendo

obrigatória a nomeação do que figurar em
lista pela quarta vez consecutiva.

JUSTIFICAÇÃO

Objetiva-se assegurar a nomeação do magistrado que figurar

pela quarta vez consecutiva em lista tríplice, por entendermos que tal fato

demonstra mérito bastante para seu acesso ao Tribunal Superior Federal.

Daí a emenda,ora proposta, que esperamos seja aprovada.

8

CPE l!l1l1l1



,....,.------l!TIOUETA------~+___.

ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

3C0383---7

"FICA VEDADA A APRESENTACÃO OE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, 11 NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A U... DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Ar! 23 § 2·00 REG INT. OA A N C)

n EMENDA É A PROPOSICÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUBSTlTUTlVA, ADITIVA OU MOOIFICATIVA" (Ar! !li! 11 4 0DOREG INi DAA.N C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 § ,0 00 REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

--r--------------- AUTOR----------------

FARABULINI JÚNIOR

,....,.----------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO---------------------,
7

EMENDA: ONDE COUBER NO SETOR - 111 - C. SUBCOMISSÃO DO PODER JUD1 ­
CIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

o
Cl
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Art. 2

11

b) no caso de antiguidade o Tribunal, por seu órgão com

petente somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamen

tado de dois terços de seus membros, conforme procedimento próprio,

repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

c) somente após dois anos de exercício na respectiva en

trância poderá o juiz ser promovido, salvo se não houver ,com tal

requisito, quem aceite o lugar vago ou for recusado pelo voto funda­

mentado de dois terços dos membros do órgão competente do Tribunal,

candidato que haja complementado o interstício;
Art. 3

IV - a remoção, disponibilidade ou aposentadoria por
interesse público, dependerão de decisão por voto fundamentado de

dois terços dos juizes efetivos do órgão competente do Tribunal do

mais alto grau da jurisdição, em procedimento público, assegurada am

pIa defesa ao magistrado.

JUS T I F I C A T I V A

CPE 000'

ASSINATURA

/

A fundamentação dos votos e a pub l í c í dade dos prcc ed í men

tos visam garantir aos juizes os seus direitos à promoção exercí

c i o pl eno de seu s· pr edi came11 tos, in ,0'8.s u, a i namovi b~.



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTeGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UtI DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UIoI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE: ALTERAREM OUTROS". (Arl. 23 § 2°00 REG INT DAA.N.C)

" EMENOA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,sueSTITUTIVA, ADITIVA ou MODIFICATIVA" (Ar! 59!§ 4°00 REG INT DAA N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § ,°00 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

r::-r---------------- AUTOR-------------------.:

DATA ]

105 187

7
r::-r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

A experiência tem demonstrado que os chamados proces ­

sos reservados ou secretos, bem como as promoções têm servido mais

a perseguições e protecionismos do que ~. decisões justas. A funda ­

mentação implica em análise de provas, fato que não ocorre com a vo

tação pura e simples e a apresentação de quesitos produz julgamento

baseado em realidade concreta e factual.
Melhor seria que todo ato de punibilidade grave: remo ­

ção, disponibilidade e aposentadoria compulsória por interesse públi

co fosse aplicado após julgamento definitivo feito pelo Poder Judi­

ciário, impedindo-se os participantes do procedimento administrativo

de participarem da Corte Julgadora por sentença judiciária do mesmo

magistrado.
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Constituinte FARABULINI JÚNIOR.

8



~------ ETIQUETA ,'G
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" (Ar!. 2~ § 2°00 REG INT DA "XC l

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA,ADITIVA OU MODIFICATIVA" (A.. 59 § 4900REG INT OAA N.c.l

FORMULARIO PREVISTO NO Ar!, 23 § 1° DO REG INT DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

LPARTIDO~

PTB i,

......-----------------AUTOR-----------------

J~ FARABULINI JÚNIOR
,..-,r------------- PLENARIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------,

5

SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DATA

t=-tO/ 05/87 J
,......, TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--------------------,

7

EMENDA ONDE COUBER NO SETOR - 111 - C. SUBCOMISSÃO DO PODER JUDI­

CIÁRIO E DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

EMENDA AO RELATÓRIO

a
o
~«
a:
C>
a
..J

~
o
a:
UJ
cn
UJ
>
UJ
o

~
x
UJ
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a

Art. As ações em geral, onde 40% (quarenta por cen-
to) dos membros do Tribunal estiverem impedidos ou suspeitos, serão

remetidas, de ofício, ou propostas diretamente ao Superior Tribunal

de Justiça e caso seja este o Tribunal com 40% (quarenta por cento)

de membros ou suspeitos, será competente o Tribunal Constitucional,

para conhecer do respectivo processo.

JUS T I F I C A T I V A

Existem inúmeras ações propostas nos Tribunais ou con­

tra eles que, por interesse direto de seus membros não são julgadas.

Caso concreto que pode ser citado é o do provimento ini

cial do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, onde o quinto
constitucional fora investido (Magistrados 1/5 e Ministério Público

e Advogados 4/5).

Constituinte FARABULINI JÚNIOR.

B

CPE I'll'llil



1"':""1------ ETIQUETA --.J:.,.-_---,

ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3C~03:B~:;;--3

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGIl. RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS ", (Arl 2~ § 2 9DO REG INT. DA A.N.C >

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MOOIFICATlVA" (Arl !l9 § 49DO REG INT. DA A N.C.>

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl 23 §,o DO REG INT.I)A A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte MAURÍCIO CORRÊA _

PLENÂRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO-------------]

SUBCOrJITSSÃO IX) PODER JUDICIÁRIO E 00 MINIS'I'fãUo PÜBLICD

Emenda a ser apresentada em DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS ou encami

nhada pelo Relator à COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO:

Inclua-se nas DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, dispositivo com
guinte redação:

a se

o
o
~
<l:
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C)

o
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O

Art . . . . - Os atuais Assistentes Jurídicos da União, os Procur~

dores Autárquicos, os Procuradores da Fazenda NaciQ

nal, os Advogados de Ofício e os Procuradores junto

ao Tribunal Marítimo integram a Advocacia da União

de que trata o artigo , designados Advog~

dos da União .

JUSTIFICAÇÃO

Sendo imprópria a representação da União em Juízo através do Ml

nistério Público, já apresentamos emenda objetivando a organização da Advoc~

cia da União.

Assim, adotada a emenda, os atuais Assistentes Jurídicos, Proc~

radores Autárquicos, Procuradores da Fazenda Nacional, Advogados de Ofício e

Procuradores junto ao Tribunal Marítimo, assumiriam a Advocacia da União, na

qualidade de Advogados da União, para o exercício da Advocacia Contenciosa e

da Advocacia Cons~ltiva.

~ a justificação .

..-------.
á

•
CPEHll,



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUI: SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE OI: MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE ~ANEIRA OUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art. as § 2 VDO REG INT DAA N C)

" EMENDA É I>.. PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÔRII>.. DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Art 59! 4VOO REG INT DA A N.C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 § 1° 00 REG INT. DA A. N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁBINA-J

l/I

AUTOR-----------------j LT:pPDATRTIDO~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO . ~ J

OATA----.I

20/05/87 ]

,..------------ PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMISSÃO-------------tJ SUBCOMISSÃO DO PODER JUDICIÁRIO E DO MIN. PÚBLICO J tI

Dá nova redação ao art. 13 e inclui os artigos 14, 15, 16,r~

numerando os demais:

Art. 15 - Aos membros do Tribunal Constitucional sao vedados

quaisquer mandatos representativos, cargos políticos e administrati

vos, desempenho de funções diretivs em partidos políticos ou em sindi

catos, exercício de funções judiciais e do Ministério Público ou qual

quer atividade profissional e Mercantil.

Art. 13 - O Tribunal Constitucional terá sua sede na Capital

da República, sendo composto de 15 membros nomeados pelo Presidente

da República, dos quais 2/5 por proposta do Congresso Nacional, 1/5

por proposta do Superior Tribunal de Justiça e 1/5 pela Ordem dos Ad

vogados, e 1/5 pelo Minist,ério PÚblico, na forma determinada em lei.

Os Ministros do Tribunal Constitucional terão o mandato de 10 anos,

sendo vedada a sua reocndução.
o
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Art. 14 - O Tribunal Constitucional terá dotação

ria própria.

orçamentá

Parágrafo único - Além das proibições expressas no caput do

artigo 15, aos membros do Tribunal Constitucional se estendem as in~

compatibilidades próprias aos membros do Poder Judiciário.

Art. 16 - Aos membros do Tribunal Constitucional, salvo as

restrições expressas nesta Constituição, são asseguradas as mesmas

garantias.

r
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU OUE OIGA RESPEITO A MAIS OE UI,t DISPOSITIVO. A "ÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA-

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA OUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS", (Arl Vi § eODO REG INT OAAN,C,)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA, SUBSTITUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA n. (Ar! 59 § 4·00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. ea § l~ 00 REG. INT DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

,
Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

-.,.----------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO------------~

SUBCOMISSÃO 00 PODER JUDICIÁRIO E 00 MINIS~O pOBLIm

Emenda substitutiva ao art. 1º e seus incisos I, 11,111, IV, V, VI,

e VII, do Anteprojeto.

Dê-se ao art. 1º e seus incisos a seguinte redação:

Art. 1º - O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos:

I - Supremo Tribunal Federal;
o

- Superior Tribunal de Justiça;o II
~
<t III - Tribunais e Juízes Federais;a:
(!)

o IV - Tribunais e Juízos Militares;...J

~ V - Tribunais e Juízes Eleitorais;
Cl

a: VI - Tribunais e Juízes do Trabalho;w

'" - Tribunais Juízes Agrários;w VII e
>w VIII - Tribunais e Juízos dos Estados e do Distrito Federal.o
o
l-
x
w JUSTIFICAÇÃOI-

o

A presente emenda tem como objetivo manter a atual denominação do

Supremo Tribunal Federal. Essa Corte quase centenária, na vida republicana, é

uma das mais expressivas instituições. Sua alteração somente poderia ocorrer

com a ruptura de um sistema político ou social. Seu excesso de trabalho já está

remediado pelo projeto do Relator com a criação do Superior Tribunal de Justiça

que julgará Signifil~atiVOnúm ~raordinários, dando ao Supremo
Tribunal mais comodidad ara o exame da matéria constitucional, que muito

!l , . ...I

ASSINATURA
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VED"DA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEllRALMENTE (I PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Art.23 § 2~DO REG INT OAA N.C.)

.. EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTlTUT IVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Art 59 § ~oDO REG INT DA A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 .§ 1900 REG IHT. DA A H.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J
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AUTOR-----------------

J
~pPDATRTIDO~

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA . ~ J

,......,r------------------ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ---------------------,

impressiona os juristas, mas não tem o relevo, na prática, pJis, o Supremo Tri
bunal em 1986 proferiu 85 (oitenta e cinco) acórdãos em matéria constitucional,

que constituem 1,662% do total de acórdãos do STF (Relatório do Presidente do

STF, 1986, pág. 158).
Diga-se, ainda,que a matéria constitucional não sofre qualquer res

trição regimental. Somente foram julgadas 42 argüições de inconstitucionalidade

(ob. citada, pág. 161). Portanto, a matéria Constitucional não tem essa expres
são numérica, que leve a transformar o Supremo em Tribunal Constitucional ou

muito menos em Corte Constitucional. Aliás, esta proposta coincide com a mani

festação do ilustre Prof. Miguel Reale:
"a necessidade de acentuar-se a destinação constitucional do

Supremo Tribunal Federal, desvencilhando - o de atribuições

no que se refere à aplicação das leis federais - que, como

veremos, passariam para o Supremo Tribunal de Justiça".

É a justificação para esta emenda que esperamos seja adota

da.

I ....-.. --- '-
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA I. APRESEI;TAI<i.O OE UIEI;OA QUE SUBSTITUA INTEIIRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A lUIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAI<i.O, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIvO ,

EI;YOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTER"REM OUTROS". I Arl. 25 ! 2'00 REG INT DAI. N c.)

" EMENO," É A PROPOSII<i.O APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA,SU65TITUTlVA, ADITIVA OU MOOIF'ICATlV&", (Ar! SlI! 4 '00 REG.INT. DA A N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. U .§ 1'00 REG II;T tiA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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AUTOR----------------j ~pPDARTTloo~

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA . ~ J

,......, TEXTO/JUSTIFICAC;ÃO-------------------.I

7

Emenda aditiva ao Anteprojeto.

Inclua-se, onde couber, Seção denominada DOS TRIBUNAIS E JUÍZES MI
LITARES, inserindo-lhe dispositivos com a seguinte redação:

Seção V - Dos Tribunais e Juízes Militares.

Art ... - São órgãos da Justiça Militar o Superior Tribunal Mili
tar e os Tribunais e juízes instituídos por lei.

Art ... - O Superior Tribunal Militar compor-se-á de onze Minis
tros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de

aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo dois dentre ofi
'ciais-generais da ativa da Marinha, três dentre oficiais-generais

da ativa do Exército, dois dentre oficiais-generais da ativa da
Aeronáutica e quatro dentre civis.

§ 1º - Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presidente da

República dentre cidadãos de notório saber jurídico e
idoneidade moral sendo, pelo menos um dentre Juízes-Audi

tores, um dentre representantes do Ministério Público
Militar e um dentre advogados com mais de 10 anos de

efetiva atividade profissional.

11

Militares os do Superior Tribunal Mili



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FiCA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EUENDA QUE SUBSTITUA INTEGRI<LMEHTE O PROJETO

OU ~UE DI!!A RESPEITO A MAIS DE UM OISPOSITlVO. A NÃO SER OU" TIIATE DE MODI~ICA-

ÇÓES CORRELATA!, DE MANEIRA QUE A ALTEIlAÇÃO. IlELUIVAUEH rE A UM DISPOSITlVP •

ENVOLVA li NECESSIOADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS", (Art. ~S !I f'DO REG IflT. DAA.H.C.)

" EUENDA t A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓIlIA DE OU.R.... PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUIlSTlTUTIVA. "DITlVA OU MODIFICATIVA". (Ar!. ai ! .'DO REli 'NT. DA A.fI.C.)

FORMULARIO PREVISTO NO Art. 25 § 1'00 AE6 INT DA A.H.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

tar terão vencimentos iguais aos dos Ministros do

rior Tribunal de Justiça.
Sup~
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estru
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§ 3º - O Superior Tribunal Militar funcionará em plenário ou di

vidido em turmas, na forma estabelecida em lei.

Art ... - À Justiça Militar compete processar e julgar os militares

nos crimes militares definidos em lei.

JUSTIFICATIVA

Se é certo que os civis não devem estar sujeitos a processo e jul
gamento em foro militar por crimes quaisquer, como também não se há de manter

assemelhação de crimes políticos a crimes militares sob qualquer pretexto, daí

não resulta convicção de que deva ser suprimida a Justiça Militar, instituída
há cento e oitenta anos no País, como de igual forma existe em quase todos os

demais países, reserva~do-se-lhe o processo e julgamento dos integrantes das
Forças Armadas, quando se trate de crimes militares propriamente ditos (motim,

t~aição, deserção, etc.), notadamente em tempo de guerra.

Suprimir, simplesmente, a Justiça Militar, sobrecarregando ainda
mais a Justiça comum com tais processos, que requerem, sem dúvida, especiali~

ção dos ó!gãos julgadores, acarretaria conseqüências imprevistas e imprevisi

veis, com prejuízo para a disciplina nas Forças Armadas, em detrimento de suas
finalidades, mesmo que limitadas constitucionalmente.

Assim a presente emenda visa a manter a Justiça Militar na
-~.......

/
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EIIENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A IIAIS DE UII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TlIATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE:' ALTERARE:''' OUTROS", (Art. 23 § 2"00 REG.INT DA A.N,C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (Ar 1,99 § 491)0 REG.INT DA A.H.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § 1900 REG. INT. DA A.N.C,

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

)Constituinte MAURÍCIO CORRÊA
0r------------------ AUTOR

ê
Pl.ENÁRIO/COIIISSÃO/SUBCOMISSÃO---------------]

SUBCDMISSÃO to PODER JUDICIÁRIO E LO MINIST.t:RIO PÚI3LIffi _

7
.......---------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO ------------------------,

tura judiciária. do País, compatibilizando sua competência com os limites

admissíveis no Estado de Direito Democrático,

o
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• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEeFlALIoIENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A 101,1.15 DE UIII DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE 1ol00'f'ICA­

ÇÕES CORRELAT"S, DE /dANEIRA QUE A ALTEIIAÇÃO, RELATlVAlltNTE A UIl DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTEIlAREIô OUTPtDS·. (10'1. 2~ li rtoo REG.INT. OI. A N C)

• EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUllsTlTUTlVA. 40fTIVÁ OU MOOIFIC"'TIV"". (A'I 59! 4'00 REG INT.DA ....N.C.)

FI'IR"ULÃRIO PREVISTO NO ",,1. 25 § l' 00 REG. INT DA A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte MAURíCIO CORRÊA _
~PARTIOO~

por
~------------ PLENÀRIO/cONISSÃo/l.U8COIIISSÃO-------------tJ SUBCOMISSÃO IX) P.ODER JUDICIÁRIO E DO MINIS~O PúBLICO

7
_.------------------- TEXTOI JUSTIFICAÇio----------------------,

Emenda substitutiva e aditiva ao parágrafo único do art. 36 do An
teprojeto.

Dê-se ao parágrafo único do art. 36 a seguinte redação:

§ 1º - Os Estados organizarão a sua justiça, observada esta

Constituição e os dispositivos seguintes:

median

11 - a promoção qe juízes far-se-á de entrância a entrância,

por antiguidade e por merecimento, alternadamente, obser
vado o seguinte:

o
o
~
<t
a:
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o
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o

I - o ingresso na magistratura de carreira dar-se-á

te concurso público de provas e títulos, realizado

Tribunal de Justiça, com a participação do Conselho

cional da Ordem dos Advogados do Brasil, podendo a
exigir dos candidatos prova de habilitação em curso
preparação para a magistratura.

pelo

Se

lei
de

•

Il

a) apurar-se-ão na entrância a antiguidade e o merecimento,

esta em lista tríplice, sendo obrigatória a promoção do

JUlZ que figurar pela quarta vez consecutiva em lista de
merecimento;

b) no caso de antiguidade, o Tribunal somente poderá recu

da maioria absoluta de

.. .1

)
/
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• FICA VEO"'O'" A ...PRESENTAÇÃO OE EMENDA QUE $UIlSõlTUA IN1 EGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA It!:SPEITO A "'''''S DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER CWE TR"'TE DE 1II00IFIC...­

ÇÓ!:5 CORRELAT...S. DE t.\JlNEIRA eu!: A ALTERAÇÃO, ~ELATlVUIENTE A UII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECES!lIDADE DE !E "'LTERAREM OUTI'IOS". (Arl. 2~ I t.OO REG 'NT. DA s:N.C.)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APItE!lEIITAD,I; COMO "cEss6RIA DE CIUTRA. PODENDO !lER SU­

PRESSIV .... !IUII!lTlTUTlV... ADITIV... ou 1I00IFICATfV...•• (Art.lll1ft '19 0 0 IlEG.INT O... A.N.C.)

FORMULÁRIO PREVISTO NO "'rl. es § 1900 REG INT DA A N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA
0,..----------------- AtlTOR

[-

T
,......,,..-------------------·-TEXTO/JtlSTIFICAÇÃO-------------------I

seus membros, repetindo-se a votação até se fixar a indi

cação;
c) somente após dois anos de exercício na respectiva entrân

cia poderá o JUlZ ser promovido, salvo se não houver,

com tal requisito, quem aceite o lugar vago, ou forem re

cusados, pela maioria absoluta dos membros do Tribunal,

candidatos que hajam completado o estágio.
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111 - o acesso aos tribunais dar-se-á por antiguidade e por

merecimento, alternadamente. A antiguidade apurar-se-á

na última entrância. Neste caso, o tribunal de Justiça

somente poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto da

maioria dos desembargadores, repetindo-se a votação até

se fixar a indicação. No caso de merecimento, a lista

tríplice compor-se-á de nomes escolhidos dentre os jui
zes de qualquer entrância;

IV - na composição dos Tribunais, os lugares serão preenchi

dos nas seguintes proporções:

a) três quintos para magistrados;
b) um quinto para membros do Ministério público com mais de

trinta e cinco anos de idade e dez anos de exercício na

função;
c) um quinto para advogados com mais de trinta e cinco anos

de idade, de notário saber jurídico e idoneidade moral,
s âe dez.anos de iva atividade profissional;

.. .I
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ASSEMBLÊIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EUENDA I1UE SUBSTITUA \NTEORAL. ..ENTE O PROJETO

OU OUE D16.. RESPEITO A .... IS DE UI! DISPOSITIVO, A NÃO SER OUE TRATE DE MODiFiCA.

ÇÕES CORREL.ATAS, DE MANEIRA OUE A AL.TERAÇÃO, REL.ATlVAllENTE A UIoI DISPOSITIVO ,

EII/VOL.VA I. NECESSIDADE OE SE AL.TEIlAREIII OUTIlOS", (Art. U ! 2'DO REO INT. DA A.N C.)

" EMENDA É A PROPOSlçio APRESE:NTADA COMO ACESSÔRIIt DE OUTRA, PODENDO SER SU·

PRES!IVA, SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU ..ODIFICATlVA". (Ar t. 119 ! 4'00 REG.INT. DA A.N.C.)..
FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. ta § 1'00 REG. INT. 1)1. A.N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

/lUTOR-----------------

JConstituinte MAURÍCIO CORRÊA .
prPARTIDO~

PDT

......,------------ PL.ENÃRIO/cONISSÃo/sUBCO..,SSÃD-------------

SUBCDMISSÃO IX) roDER JUDICIÁRIO E IX) MINIsTillU:o POBLICD
~ DATA ]

Ce&:J/s 187

v - os Tribunais de Justiça e de Alçada terão, no máximmo,
trinta e seis membros;
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VI - a lei poderá estabelecer, como condição à promoção por

merecimento, a partir de determinada entrância, ou de

acesso aos Tribunais de segunda instância, pelo mesmo

critério, freqüência e aprovação em curso ministrado por

escola de aperfeiçoamento de magistrados;

VII - nos casos de impedimento, férias, licença ou qualquer

afastamento, os membros do Tribunal serão substituidos,

sempre que possível, por outro de seus componentes, sem

acréscimo de remuneração. A Lei regulará a forma e os
-

casos em que poderão ser convocados, para substituição,

juízes não pertencentes ao Tribunal;

§ 29 - A lei estadual disporá sobre:

compe

cíveis

Lft. /

habilitação

previstos

de

.. .1

- ~N"TUIt" ,

Tribunais de alçada, de segunda instância;

juizados especiais, em único grau de jurisdição,
tentes para conciliação e julgamento~ de causas

de pequena relevância definida em lei e julgamento
contravenções;

justiça de paz temporária, competente para

e celebração de casamento e para outros atos--=------------,
"'~ .....

a)

b)

c)

\ .--.....- J CPEHII
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"fiCA VEDADA A APRESEt/TAÇÃO DE EMENDA OUE SUBSTITUA INTEGRALl!Et/TE O PROJCTO

OU QUE DIGA IlESPEITO A llAl! DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SE" QUE TIIATE DE .0DIFICA-

ÇÕES CORRELATU, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVAIoIE.lTE A UM DISPOSITIVP •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREII OUTROS", (Ar' 2& § ftDO RE6,INT. DIi.A N C,)

"EMENDA ri A PROPOSiÇÃO AP"ESENTADA COIIO ACESSÓRIIi. DE DUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTITUTlVA. ADITIVA OU ilODIFICATIVA". (Arl Si 114 tDORE8 INT.DAt..N.C.)

fORMULÁRIO PREVISTO NO Arf. !ll § ,0 DO REli IIiT. OA A. N.C.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

em lei ,cujos juízes perceberão vencimentos corresponde~

tes a setenta por cento do que perceberem os Juízes de

Direito Substitutos;

§ 3º - Competé ao Tribunal de Justiça processar e julgar os mem

bros do Tribunal de Alçada e os juízes ~e inferior ins

tância, nos crimes comuns e nos de responsabilidade, res

salvada a competência da Justiça Eleitoral;

§ 4º - Compete ao Tribunal de Justiça, mediante representação
do Promotor Geral da Justiça, declarar a inconstituciona

lidade, em tese, de lei ou ato normativo estadual ou mu
nicipal, em face da Constituição do Estado, salvo se hou

ver também questão constitucional federal.

§ 5º - A lei orgânica do Distrito Federal, elaborada pela Asse~

bléia Legislativa, e a lei federal disporão sobre a org~

nização judiciária do Distrito Federal e a dos Territó
rios, respectivamente, observados os princípios gerais

estabelecidos nesta Constituição.

§ 6º - Aplicam-se à Justiça do Distrito Federal as normas des

ta Constituição relativas à Justiça dos Estados.

JUSTIFICAÇÃO

11

A emenda ora apresentada tem por objetivo fundamental

na própria Constituição os requisitos mínimos indispensáveis à

disciplinar

organização
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judiciária dos Estados, propiciando condições para que em todas as unidades do

Federação a prestação jurisdicional se torne mais eficiente, resgatando-se,

assim, perante a opinião pública nacional, a fidúcia na Justiça.
Afora este aspecto de transcendental importância, há que se le

var em conta que, diánte das nossas sugestões e emendas visando a autonomia p~

litica, legislativa, judiciária, administrativa e financeira do Distrito Fede

ral, formuladas pelas nossas convicções e sob o estímulo das reivindicações p~

pulares, não há como se admitir continue a Justiça do Distrito Federal depe~

dente do Poder Executivo Federal.

No mesmo sentido, são os próprios membros do judiciário desta

unidade da Federação, os primeiros a se queixarem da inaceitável discrimina

ção, eis que os mais comuns atos de nomeação, promoção, remoção, transferência

e outros tantos, percorrem uma verdadeira "via crucis" até receberem o autõgr..§.

fo do Presidente da República, quando, a poucos passos do Tribunal de Justiça

e na mesma praça dos Buritis,está o Governador do Distrito Federal que deveria
ser a autoridade competente para assinar decretos dessa natureza.

Assim como nos Estados, os contatos entre o Presidente do Tribu

nal de Justiça e o Governador, por serem mais fáceis e mais constantes do que

as audiências concedidas p'elo Presidente da República, haverão de resultar e~

soluções também mais céleres no trato dos interesses da Justiça do Distrito Fe

deral.
É a justificativa da presente emenda, que esperamos seja acolhi

da.

11
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Emenda substitutiva e aditiva ao art. 21 do Anteprojeto:

Dê-se ao art. 21 a seguinte redação:

Art. 21 - Compete aos Tribunais Regionais Federais:

li

I - processar e julgar, originariamente:
a~ as revisões criminais e as ações rescisórias dos

seus julgados e dos juize~ federais da região;
b) os "habeas-corpus" e mandados de segurança contra

ato do Presidente do Tribunal ou de seus órgãos e

membros ou de juiz federal da reglao;
c) os conflitos de competência entre seus órgãos ou

entre juízes federais da região;

11 - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pe
los juízes federais da região.

§ 1º - Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituí
rá uma Seção Judiciária, que terá por sede a respec

tiva Capital, e varas localizadas segundo o estabe
lecido em lei.

§ 2º - Nos Territórios do Amapá e Roraima, a jurisdição e

as atribuições cometidas aos JUIzes federais cabe
rão aos juízes da Justiça local, na forma que a lei
dispuser. . ,. e Fernandb de Noronha com

ender-se-á na Seção do Estado de Per

.. .1
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JUSTIFICAÇÃO
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§ 3º - Os juízes Federais serão nomeados pelo Preside~te da
República, escolhidos, sempre que possível, em lista

tríplice, organizada pelo respectivo Tribunal Regio
nal Federal.

§ 4º - O provimento do cargo far-se-á mediante concurso p~

blico de provas e títulos, organizado pelo Tribunal

Regional Federal, com a participação da Ordem dos Ad

vogados do Brasil, devendo os candidatos atender os
requisitos de idoneidade moral e de idade superior

a vinte e cinco anos e inferior a quarenta e cinco,

além dos especificados em lei.
§ 59 - A lei poderá atribuir a juízes federais exclusivamen

te funções de substituições, em uma ou mais Seções
Judiciárias, e, ainda, as de auxílio a JUIzes titula

res de varas, quando não se encontrarem no exercício
de substituição.
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A competência para processar e julgar os feitos juoIcIaIs

elencados na emenda, além de se adequar ao segundo grau de jurisdição em que

se posicionam os Triounais ~egionais Federais, segue a linha tradicional da
determinada por lei, desde quando criada a Justiça Federal.

Os parágrafos aditados disciplinam a jurisdição dos juízes

federais e os critérios de provimento, nomeação e atribuições que lhes podem

ser cometidas nas hipóteses de substituição.

É a justificativa para a emenda que esperamos seja aprov~

CPEe
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Emenda substitutiva ao art. 20 e suas alíneas do Anteprojeto.

Dê-se ao art. 20 e suas alíneas, com acréscimo de parágrafos, a
seguinte redação:

Art. 20 - Os Tribunais Regionais Federais serão criados em lei,
que determinará a jurisdição, sede e número de membros.
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§ 1º - Os Tribunais Regionais Federais constituir-se-ão de

juízes nomeados pelo Presidente da República:

a) mediante promoção de juízes federais indicados pelo
respectivo Tribunal;

b) um quinto dos lugares por advogado de notório saber ju

rídico e idoneidade moral, com mais de dez anos de efe
tiva atividade profissional, e por membros do Minist~

rio Público Federal com mais de dez anos de exercício,
todos de idade superior a 35 anos.

§ 2º - A promoção de ãuízes federais ao Tribunal dar-se-á por
antiguidade e por merecímento, alternadamente, observa
do o seguinte:

a) a antiguidade apurar-se-á pelo tempo de efetivo exercí

J Regional Federal recu
">-

.. .1
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sar o JUlZ mais antigo pelo voto da maioria absoluta
de seus membros, repetindo-se a votação até se fixar

a indicação;
b) no caso de merecimento, a indicação ao Presidente da

República far-se-á em lista tríplice elaborada pelo
Tribunal, nela podendo figurar apenas os juízes da res

pectiva região e sendo obrigatória a promoção do que

nela constar pela quarta vez consecutiva.

§ 3º - Os lugares reservados a membros do Ministério Público

Federal ou advogados serão preenchidos, respectivame~

te por membros do Ministério Público Federal da região

ou advogados nela militantes, indicados em lista tri

plice pelo Tribunal.

JUSTIFICAÇÃO

Procuramos explicitar os critérios mínimos essenciais a serem

observados pela lei que vier a criar Tribunais Regionais Federais.

É a justificativa para a emenda que esperamos seja aprovada.

8
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T

Emenda substitutiva ao art. 22 do Anteprojeto.

Art. 22 - Aos juízes federais compete processar e julgar, em prl
peira instância:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de auto

~as, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falên

cia e as sujeitas à Justiça Eleitoral, à Militar e à do
Trabalho.

11 - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo interna

cional e Municípios ou pessoa domiciliada ou residente

no Brasil;

111 - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com

Estado ou organismo internacional;
IV - os crimes políticos e os praticados em detrimento de

bens, serviços ou interesse da União, suas autarquias e

empresas públicas, ressalvada a jurisdição da Justiça Mi

litar e da Justiça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacio

nal em que, iniciada a execução no País, seu resultado

ocorreu ou deveria ter ocorrido no estrangeiro ou, reci

procamente, iniciada no estrangeiro, seu resultado ocor
reu ou deveria ter ocorrido no Brasil;
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II

VI - os crimes contra a organização do trabalho ou
tes de greve;

decorren
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de
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autoridade

VII - os "habeas corpus H em matéria criminal de sua

cia ou quando o constrangimento provier de

cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra

risdição;

VIII - os mandados de segurança contra ato de autoridade

ral, como tal definida em lei, excetuados os casos

competência dos Tribunais Federais;
IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, res

salvada a competência da Justiça Militar;

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estran
geiro;

XI - as causas referentes à nacionalidade, inclusive ares
pectiva opção, e à naturalização;

XII - a execução de carta rogatória, após o "exequatur", e de
sentença estrangeira, após a homologação;

§ 1º - As causas em que autora a União serão propostas no foro

da Justiça Federal em que tiver domicílio a outra par
te; as intentadas contra a União poderão ser propostas

no foro da Justiça Federal em que domiciliado o autor,
ou no foro da Justiça Federal onde houver ocorrido o ato

ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada
a coisa ou ainda no Distrito Federal.

§ 2º - As causas propostas perante outros juízes, se a União

nelas intervier, como assistente ou opoente, passarão a

ser da com juiz federal respectivo
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§ 3º - Processar-se-§o e julgar-se-§o na Justiça estadual, no

foro de domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que for parte instituição de previdência SE
cial e cujo objeto for benefício de natureza pecuniária,

sempre que a comarca 'n§o seja de vara de juízo federal.

O recurso, que no caso couber, deverá ser interposto p~

ra o Tribunal Regional Federal.

§ 4º - A lei poderá delegar a jurisdição de primeiro grau à

Justiça local em comarca onde não houver Vara Federal,
para o processo e julgamento de outras ações, bem como

atribuir aos órgãos competentes do Estado ou Territórios

as funções de Ministério Público Federal ou a represent~

ç§o judicial da União.

§ 5º - Nos portos e aeroportos de comarcas onde não existir v~

ra da Justiça Federal serão processados perante a Justi

ça Estadual as ratificações de protestos formados a bo!

do de navio ou aeronave.

JUSTIFICAÇÃO

elencaA competência para processar e julgar os feitos judiciais

dos na emenda, além de se adequar ao primeiro grau de jurisdição em que

posicionam os juízes federais, segue a linha tradicional da determinada

lei, desde quando criada a Justiça Federal.
É a justificativa para a emenda que esperamos seja aprovada.
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Constituinte MAURÍCIO CORRÊA
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SUBCOMISSÃO IX) PODER JUDICTh..'RIO E DO ~'1INIST.EiUo POBLIcn

........------------------ TEXTO/ JUSTIFICAÇÃO ---------------------,
7

Emenda modificativa ao art. 24 e seus incisos, alíneas e parágra
fo único, do Anteprojeto.

Dê-se ao art. 24 e seus incisos, alíneas e parágrafo único, a se
duinte redação:

Art. 24 - O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de três juízes dentre os Ministros do Superior Tribu
nal de Justiça; e

b) de dois juízes dentre os membros do Tribunal Superior

Federal;

11 - por nomeação do Presidente da República, de dois den

tre seis advogados de notável saber jurídico e idonei
dade moral, com mais de dez anos de efetiva atividade

profissional, indicados pelo Superior Tribunal de Jus
tiça.

Parágrafo Único - O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu pre

sidente e Vice-Presidente dentre os três Minis

tros do Su erior Tribunal de Justiça.

. . .1
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

,-,,.-------- ETIQUETA ..l.l.._....

.. FICA VEDADA A APRESENTACÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAIIENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERARE'" OUTROS" 1ArI.Z;' § ZODOREG IIIIT.DAAIIIC)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESEIIITADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA, PODENOO SER SU­

PRESSII/A,SUBSTlTUTlVA, ADITII/A OU MODIFICATIVA", (Ar1 !59 § 4 oDOREG INT DAA.N C)

FORMULÁRIO PREI/ISTO NO Arl. 2.3 § 19 DO REG INT I)A 1../11 C

l

oo
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Cf)

UJ
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UJ
o

~
x
UJ
~

o

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

....-r-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada objetiva fundamentalmente explicitar

que os advogados indicados pelo Superior Tribunal de Justiça, além de dotados

de notável saber jurídico e idoneidade moral, devem preencher o requisito da
efetiva atividade profissional durante mais de dez anos.

8
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEI.RALMENTE O PROJETO

OU QUE DI6A RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO. A r;Ào SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAMENTE A UIlI DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Itr! 23 § 2"00 REG. IN"" DA A H.C 1

, EhlENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ItCESSORIA DE ou·rRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVI'" (Arl 55 li .ç900 REG I"T DA ILN C 1

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar!. 23 § 1" DO REG INT DA A N C

JConstituinte MAURÍCIO CORRÊA

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

t?..----------------- AUTOR-----------------

PLEN';'RIO/cOM1SSÃO/SU8COMISSÃO-------------]

StJB:.X)MISSÃO IX) roDER JUDICrNaO E 00 MINIsrIDuO pOBLlm

,.....,------------------TEXTO/JUSTIFICACÃO--------------------,
7

Emenda aditiva a ser incluida nas DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

Inclua-se, nas DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, dispositivo com a se

quinte redação:

Art ... - O Tribunal Federal de Recursos fica transformado em Tri

bunal Superior Federal.

o
o
li:
<t
a:
(!)
o
..J

~
o
a:
UJ
cn
UJ
>
UJo

~x
UJ
~

o

§ 1º - No prazo de cento e oitenta dias, contados da promulg~

ção desta, serão criados, por lei, Tribunais Regionais

Federais com sede em Brasília, Recife, Rio de Janeiro,

São Paulo e Porto Alegre, providenciando o Tribunal Su

perior Federal, nos cento e oitenta dias seguintes, a

respectiva instalação.

§ 2º - Na composição inicial dos Tribunais Regionais Federais,

a nomeação de seus membros, pelo Presidente da Repúbll

ca, far-se-á com base em indicação do Tribunal Superior

Federal, observado o disposto nos parágrafos do art.

18.

8

§ 3º - Enquanto não forem instalados os Tribunais Regionais Fe
derais, sua competência será exercida pelo Tribunal Su

perior

.. .1

CPE lO\''''



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

"FICA VEDADA A APRESE~TAÇÃO DE: EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS OE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE lõiODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE IIAr;EIRA QUE: A ALTERAÇÃO. RELATlVAME~ITE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE: ALTERAREM OUTROS ", (Ar!. l!3 § 2°00 REG INT OA A N.C)

" EMENDA É to PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO "CESSÓRIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA, ADITIVA OU MODIFICA,IVA" (A.t 59 § "°00 REG INT DA'" N.C)

FORMULÁRIO PREVISTO NO Art. 23 § ,~ DO REG INT. DA A.N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA

......,,-------------------- TEXTO/JUSTIFICAÇAO---------------------,

JUSTIFICAÇÃO

A emenda ora apresentada tem por objetivo solucionar as situ~

ções decorrentes da transformação do atual Tribunal Federal de Recursos em

Tribunal Superior Federal e da criação dos primeiros Tribunais Regionais Fede

rais no País.

É a justificativa para a emenda que esperamos seja acolhida.

o
o
Li:
<t
a:
(.!)
o
-J

~
o
a:
UJ
(/)

UJ
>
UJ
o

~x
UJ
l-
o

ASSINATURA \
-------------------~\
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

w------- ETIQUETA

I'

.. FIC:' VEOAO:' A APRESENTACÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O "ROJETO

OU QUE OIGA R.ESPErTO s:MAIS DE UII DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MOOIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATIVAlIENTE A UI/ DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTIIOS" (Ar, 2!> ! 2·00 REG INT DA A N.C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRA. PODENDO SER SUo

PRESSIVA.SUBSTlTUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA", (IHl ~9 § 4°00RE6 INT.OAA.N C)

FORIIULÁRID PREVISTO NO Arl. 23 §,9 00 REG INT. DA A.N.C

3C0::395---1.

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
~PÁGINA~

01! 01 J

)Constituinte MAURíCIO CORR~A

0;------------------ AUTOR-----------------__

ê
SUBCDMISSÃO IX) PODER JUDICIÁRIO E IX) MINIS'I'.t:RrO PÜBLIm

;-------------- PLENÁRIO/COMiSSÃO/SUBCOMiSSÃO --------------e J
~r--------------------TEXTO/JUSTIFICAÇAO----------------------,

Emenda supressiva à alínea "b" do inciso I do art. 16 do Anteproje

to.

Suprima-se a alínea "b" do inciso I do art. 16.

JUSTIFICAÇÃO

o
o
~
<t
a:
(!)

o
...J

~
o
a:
lLJ
Cf)

lLJ
>
lLJo

g
X
lLJ
l-

o

A competência de que trata a referida alínea passou para o

Tribunal Federal, conforme emenda aditiva que apresentamos ao art. 14,

a inclusão da alínea lIi".

Supremo

mediante

/
/

'--'"'" ASSINATURA ,
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

" FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UM DISPOSITIVO. A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS. DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO. RELATlVIlMENTE A UIII DISPOSITIVO •

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Arl aa § ZODO REG INT DA A.N C)

" EMENDA É A PROPOSIÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE DUTRA. PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTITUTIVA. ADITIVA OU MODIFICATIVA ". (Ar I 59 l 4 °00 REG INT DA li N.C )

rORMULÁRIO PREVISTO NO Arl. Z3 § 1°00 REG INT.OA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

Constituinte MAURÍCIO CORRÊA
t?r-----AUTOP )

SUBCXJMISSÃO IX) PODER JlIDICJ1iRIO E IX) l'1INIS~RIO PúBLlcn
------------ Pl.ENÁRIO/COMISSÃO/SUBCOMISSÃO ------------

~ ]
7

Emenda modificativa ao caput do art. 14 e aditiva de alíneas:

Dê-se ao caput do art. 14, acrescentando-lhe alíneas no inciso I,

a seguinte redação:

Art. 14 - Compete ao Supremo Tribunal Federal:

o
o
~
<X
l:l:
C!)

o
...J

~
o
l:l:
W
Cf)

W
>w
o

~x
w
~

o

i) a extradição requisitada por estado estrangeiro; a ho

mologação das sentenças estrangeiras e a concessão de

exequatur a cartas rogatórias .
j) os mandados de segurança e o habeas data contra atos

do Presidente da República, da Mesa do Congresso Na

cional ou contra atos de quaisquer Tribunais da

União, do Promotor-Geral Federal, bem como os impetr~

dos pela União contra atos de governos estaduais.

JUSTIFICAÇÃO

Quanto à alínea "i", a matéria é tratada em todos os países p~

lo órgão máximo do Poder Judiciário, porque envolve relação CDm estados estran

geiros ..
A respeito da alínea ".", ~al competência com o

Supremo Tribunal Federal em o da importância das autot~des apontadas co

mo coatoras, incluindo-se instituto do habeas data.

B
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3C0::::f97-7
"FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA I~TEGIlAL"'ENTE O PROJETO

OU OUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UU DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE MODIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UU DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSiDADE DE SE ALTERAREM OUTROS" (Ar! Z~ § ZODOREG INT DAAN.cl

" EMENDA É t: PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSÓRIA DE OUTRt., PODENDO SEP SU­

PRESSIVA., SUBSTITUTIVA, ADITIVA OU MODIFICATIVA ,. (Ar I 59! 4°00 REG INT DA A.N.C )

FORMULÁRIO PREVISTO NO Ar! 23 li ,0 DO REG 11'11'. DA A N C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AUTOR-----------------

JConstituinte MAURÍCIO CORRÊA .

LPA~~i~J
I

~ PARTIDO--]

~ por .

7

Emenda aditiva à alínea "d ll do inciso I do art. 14 do anteproje
to:

Dê-se à alínea "d" do inciso I do art. 14, a seguinte redação:

Art. 14 ­

I -

oo
~
~

o::
C,!)
o
...J

!i
o
o::
LLJ
Cf)

LLJ
>
LLJo

~
X
LLJ
l-
o

d) as causas e conflitos entre a União e os Estados, Di2
trito Federal ou Territórios, ou entre uns e outros,

inclusive os respectivos órgãos da administração indi

reta;

JUSTIFICAÇÃO

Incluímos o Distrito Federal para distingüí-Io das demais unida

des da Federação, denominados Estados, porquanto defendemos o gozo da autono
mia administrativa, financeira, legislativa e judiciária para o Distrito Fede
ral.

ASSINATURA

CONSTITUINTE---------------------jB
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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

• FICA VEDADA A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE O PROJETO

ou QUE DIGA RESPEITO A MAIS DE UN OISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRAn DE MODIFICA­

ÇÓES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATIVAMENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· (Arl 23 § 2°00 REG INT DAA N.C.)

.. EMENDA E A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COMO ACESSORIA DE OUTRA, PODENDO SER SU­

PRESSIVA. SUBSTlTUTIVI<, ADITIVA OU MODIFICATIVA" (Ar I !l!1 § 49 DO REG 11'11 DA A.N.C )

FORMULÁRIO pREVISTO NO ã r t , 23 g 19 DO REG 11'11 DA A.N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J

--r----------- PLENÃRIO/CONISSÃO/SUBCOIllISSÃO ---------------,

@IDP{X)MISSÃO 00 PODER JUDICIÁRIO E 00 MINISrrrnrO POOLICD

........ TEXTO/JUSTIFICAÇÃO----------------------,
7

Emenda modificativa ao art. 15 do Anteprojeto:

Dê-se ao art. 15 a seguinte redação:

o
o
ít
<l:
o:::
~o
...J

~
o
o:::
LLl
Cf)

LLl
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LLlo

~
X
LLl
!-

o

Art. 15 - O Superior Tribunal de Justiça é composto de quinze Mi

nistros, nomeados pelo Presidente da República com aprovação do

Senado Federal, escolhidos dentre lista tríplice elaborada pelo

Supremo Tribunal Federal, assegurando um terço de suas vagas a ma

gistrados de carreira de último grau, um terço a memuros do Minis

tério Público de último grau e um terço a advogados de notório S8

ber jurídico e idoneidade moral, com mais de quinze anos de efeti

va atividade profissional.

JUSTIFICAÇÃO

A elaboração da lista pelo Supremo Tribunal justifica-se pela re

dação da emenda que apresentamos ao art. 1º.
Enfatiza-se o último grau da magistratura ou Ministério Púolico,

porque a generalidade permite qualquer nomeação.

Tira-se o mandato, isto é, o tempo certo de doze anos, tornando a
magistratura vitalícia como garantia. Aliás na história repuolicana do Supremo

Tribunal e do Tribunal Federal de Recursos, poucos ministros ficaram por mais

de doze anos.

CPE 06'"

Acentua-se a atividade profissional para superar-se a jurisprudên

cia que considera o efetivo exercíci tual ) com a simples inseri

ção na OAB.

8



ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE

3C·('~399-3

" Flc~ VEOAO~ A APRESENTAÇÃO DE EMENDA QUE SUBSTITUA INTEGRALMENTE o PROJETO

OU QUE DIGA RESPEITO A filAIS DE UM DISPOSITIVO, A NÃO SER QUE TRATE DE ,",OOIFICA­

ÇÕES CORRELATAS, DE MANEIRA QUE A ALTERAÇÃO, RELATlV.t,fllENTE A UM DISPOSITIVO ,

ENVOLVA A NECESSIDADE DE SE ALTERAREM OUTROS· [Ar!. 23 § 2°00 REG INT. DA A N C)

" EMENDA É A PROPOSiÇÃO APRESENTADA COI.lO "CESSÓRIA OE OUTRA. PODENDO SER SU­

PRESsIVr., SUBSTITUTIVA. AOITIV" OU hlDOIFICATlVA". [Arl !j$ § 4900 REG INT DA A !'I.C )

FORIolUL~RIC PREVISTO NO Arl 23 § 19 DO REG INT I)A "".N.C

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

o
o
i:t
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AUTOR-----------------J ~pPDATRTIDO~I
Constituinte MAURÍCIO CORRÊA _ (~ J

......- TEXTO!JUsTIFICAÇÃO------ --,

7

Emenda substitutiva ao parágrafo único do art. 15 do Anteprojeto

Dê-se ao parágrafo único do art. 15 a seguinte redação:

Parágrafo único - Lei Complementar disporá sobre o aumento do qu~

titativo de membros do Superior Tribunal de Justiça, mantido o cri

tério da proporcionalidade de que trata este artigo.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda tem por escopo propiciar flexibilidade ao dispositivo cons

titucional, dispensando-se à Lei Complementar a alteração que se fizer neces

sária para a alteração da quantidade de membros do Superior Tribunal de Justi
ça, sem que se o faça mediante Emenda à Constituição.

Mantido o Supremo Tribunal Federal e não instituído o Tribunal Cons

titucional, conforme emenda que apresentamos ao art. 1º, não há como aplicar-se

o disposto nos incisos 11 a IV do artigo 13 do Anteprojeto.

É a justificativa para a presente emenda que esperamos seja acolhi

da.

ASSINATURA


